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Prefeitura Municipal de Alto Taquari

AVISO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI INFORMA A TODOS
OS INTERESSADOS EM ADQUIRIR O AUXÍLIO EDUCAÇÃO/BOLSA DE
ESTUDOS QUE AS INSCRIÇÕES PARA CONCESSÃO E RENOVAÇÃO
DO BENEFÍCIO AUXÍLIO  ESTÃO ABERTAS NO PERÍODO DE 02 A 16
AGOSTO DE 2010.

OS INTERESSADOS PODERÃO OBTER MAIORES INFORMAÇÕES
QUANTO À DOCUMENTAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO E NO SITE: www.prefeituradealtotaquari.com.br

A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER  ENTREGUE NO  SETOR DE
PROTOCOLO MUNICIPAL.

Prefeitura Municipal de Apiacás

RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2010

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS.
CONTRATADO – PAULINO E ZANCO LTDA
VALOR GLOBAL RESTANTE- R$ 135.963,00 ( cento e trinta e cinco

mil novecentos e sessenta e três reais )
CONTRATADO – RECH IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
VALOR GLOBAL RESTANTE- R$ 55.372,99( cinqüenta e cinco mil

trezentos e setenta e dois reais e noventa e nove centavos)
OBJETO –  AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECANICAS E MANGUEIRAS

PRENSADAS

Prefeitura Municipal de Araputanga

PROCESSO SELETIVO 001/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2010

O Srº Vano José Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de acordo com o Resultado
Final do Processo Seletivo 001/2010, CONVOCA os (as) candidatos (as)
abaixo relacionados, para comparecerem à Secretaria Municipal de

Educação e Cultura de Araputanga – MT, situada na Avenida Marechal
Rondon nº 972, no prazo de 02 (dois) dias úteis, cumprindo-se no que
couber os prazos previstos na Lei Municipal 699/2006, munidos dos
documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento
do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente,
perdendo a respectiva vaga.

CARGO: Professor
1. Maria Lúcia Toledo (Pedagogia)
2. Ismael Barbosa de Morais (Pedagogia)
3. Elenir Pereira da Costa (Pedagogia)

Araputanga – MT, 03 de agosto de 2010.

Vano José Batista                                        Euquiria F. Nobokite Guimarães
Prefeito Municipal                                         Presidente da COPS

Portaria n.º 0044/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Pensão por Morte em
favor da Sra. MARIA ANTONIA DE JESUS SILVA”.

O Diretor Executivo do PREVIARA,  Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais nos termos
Art. 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação determinada
pela Emenda Constitucional de n.º 41, de 19 de Dezembro de 2003, Art.
53, § 5º da Lei Municipal Complementar nº 135/1992, de 08 de Maio de
1992, Art. 28, inciso “I” da Lei Municipal nº. 636/2005, de 03 de junho de
2005.

Resolve,
              Art. 1º Conceder o benefício de Pensão Por Morte a Sra.

MARIA ANTÔNIA DE JESUS SILVA, portadora do RG. de nº. 637.291
SSP/ES, CPF/MF n.º 419.806.031-20, e da Cédula Eleitoral de n.º 67863118/
64, Zona “041”, Seção “0017”, esposa do servidor aposentado Sr. JOSÉ
GOMES DA SILVA IRMÃO, sob Acórdão nº 292/2009, com proventos
Integrais, conforme o processo do PREVIARA n.º 2010.07.0001-PRE, a
partir desta data, até posterior deliberação.
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 Art. 2º Neste Ato revoga-se a Portaria nº. 0069/2008, de 15  de
Dezembro de 2008.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir data do óbito do servidor.

Registre, publique e cumpra-se.
Araputanga – MT, 02 de Agosto de 2010.
                            ___________________________________

  REGINALDO LUIZ SCHIAVINATO
   Diretor Executivo

                                       _____________________________
HOMOLOGO:                           VANO JOSÉ BATISTA
                                                 Prefeito Municipal

CONTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO 249/2010

De acordo com a Lei Municipal n.º 699/2006, de 18/10/2006.
A Prefeitura Municipal de Araputanga, com sede à Rua Antenor

Mamedes, 911, inscrita no CGC-MT sob o n.º 15.023.914.0001-45, neste
ato representado pelo seu agente político e prefeito municipal VANO JOSE
BATISTA, residente e domiciliado no Município de Araputanga, portador da
cédula de identidade de n.º 98470-2 expedida pela DGPC/GO e CPF/MF n.º
056675181-04, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE,
é do outro lado a Sr. PATRICIA DA SILVA COELHO, portadora da cédula
de identidade Nº. 1961541 SSP/MT e CPF: N°. 043.732.731-03, residente
e domiciliada a Rua  Benjamin Constant, S/N°, Bairro Santo Antonio, neste
Município de Araputanga/MT. A CONTRATADA prestará serviços
correspondentes ao Cargo de “ZELADORA “,o Prazo de validade deste
contrato é de 02/08/2010 à 31/12/2010. A CONTRATADA receberá como
vencimento mensal base a quantia de R$ 510,00(Quinhentos e Dez Reais)
equivalente a 40 horas semanais, ou seja, 08 (oito) horas diárias, período
que será pago todo dia 08 de cada mês.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº.: 050/2009

Parte Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres- MT –
CNPJ: 03.507522./0001-72
Parte Contratada: - Diocese De São Luiz De Cáceres –  CNPJ
nº.:03.192.499/013-08
Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho -Objeto: Prorrogação
de Prazo
Data: 18/06/2010 - Prazo: 18/06/2011
Barra do Bugres - MT, 18 de Junho de 2010.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº.: 055/2009
Parte Contratante: Prefeitura Municipal de Barra do Bugres- MT –
CNPJ: 03.507522./0001-72
Parte Contratada: - Palmitos Bruvan Ltda – Me – CNPJ nº.:02.274.841/
0001-12
Responsável Jurídico: Reinaldo Lorençoni Filho -Objeto: Prorrogação
de Prazo
Data: 30/06/2010 - Prazo: 30/06/2011
Barra do Bugres - MT, 30 de Junho de 2010.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA PREÇO Nº.:006/2010

 A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT torna público aos
interessados o resultado do procedimento licitatório na modalidade de
Tomada Preço nº: 006/2010,  proveniente de  “Ampliação e Reforma
do Estádio Municipal de Futebol “Raimundão”, neste Município de
Barra do Bugres – MT-  Vencedor: J. I. CONSTRUTORA LTDA – Valor:
R$-441.387,44-(quatrocentos  e quarenta e um mil trezentos e oitenta e
sete reais e quarenta e quatro centavos)– Critério de Julgamento:
Menor Preço - A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi
realizada em 02 de Agosto de  2010.

Maria Eliane Justiniano da Costa - Pres. da C.P.L.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA PREÇO Nº.:005/2010

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT torna público aos
interessados o resultado do procedimento licitatório na modalidade de

Tomada Preço nº: 005/2010,  proveniente de  Serviços de Engenharia
para execução de obras de “Ampliação de 06 (seis) Salas de Aulas,
na Esc. Mun. “Raimunda Arnalda Leão”, neste Município de Barra do
Bugres – MT -  Vencedor: CONSTRUTORA BRANDÃO LTDA – Valor:
R$-184.251,55-(cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e um
reais e cinqüenta e cinco centavos)– Critério de Julgamento: Menor
Preço - A Homologação do Excelentíssimo Prefeito Municipal foi realizada
em 12 de Julho de  2010.

Maria Eliane Justiniano da Costa - Pres. da C.P.L.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CONVITE Nº: 014/2010

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres-MT, torna público para o
conhecimento dos interessados que o processo licitatório modalidade
Convite 014/2010, cujo objeto trata-se de “Serviços de concepção,
execução e distribuição de publicidade aos veículos  de
comunicação,  além  da  intermediação  de  fornecedores  para
serviços  e suprimentos externos supervisão técnica  e
veiculação de anúncios e comunicados junto aos meios e
veículos de comunicação, após prévia autorização do Prefeito
Municipal”,  foi “DESERTO”.

Barra do Bugres – MT, 27 de julho de 2010.
Maria Eliane Justiniano da Costa

Pres. CPL

Prefeitura Municipal de Cáceres

DECRETO Nº. 460
DE 08 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
13027, de 29 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os senhores abaixo relacionados para compor o
Conselho Municipal de Educação, a partir de 26 de junho de 2010, para
mandato de 03 anos.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO COMO MEMBRO NATO,
Titular: Josué Valdemir de Alcântara

DOIS REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL, SENDO UMA DA ZONA URBANA E UM DA ZONA RURA,

Titular: Rubens Gomes de Lacerda
Suplente: Ana Cristina da Silva
Titular: Laécio Neves Cardoso
Suplente: Maria José da Silva

UM PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO REPRESENTANTE DO SISTEMA
ESTADUAL DE ENSINO,

Titular: Ana Leny Monteiro Prota
Suplente: Eliane Coelho de Alcântara

UM REPRESENTANTE DAS ESCOLAS PARTICULARES, QUE ATENDAM
EDUCAÇÃO INFANTIL,

Titular: Andreia de Assunção Rodrigues
Suplente: Luciany Silva Muniz Drager

UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

Titular: Roseli do Nascimento Moreira
Suplente: Luciana de Souza Gattass Crepaldi
UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS

ADMINISTRATIVOS, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO,
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Titular: Luciana Nunes
Suplente: Robson André Morales

UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR DA INFÂNCIA E
JUVENTUDE,

Titular: Isis Monteiro Moitinho
Suplente: Cirly Ramos

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

                          JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
                           Secretário Municipal de Educação

                          Afixado em: 08.07.10

DECRETO Nº. 461
DE 08 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 74,
Inciso VIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
13028, de 29 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os senhores abaixo relacionados para compor a
Câmara do Acompanhamento, Controle Social, Comprovação e
Fiscalização dos Recursos do FUNDEB, a partir de 26 de junho de 2010,
para mandato de 03 anos.

UM REPRESENTANTE DE PROFESSORES DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL,

Titular: Laécio Neves Cardoso
Suplente: Maria José da Silva

 UM REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,

Titular: Roseli do Nascimento Moreira
Suplente: Luciana de Souza Gattass Crepaldi

UM REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS
ADMINISTRATIVOS, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO,

Titular: Luciana Nunes
Suplente: Robson André Morales

UM REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR DA INFÂNCIA
E JUVENTUDE,

Titular: Isis Monteiro Moitinho
Suplente: Cirly Ramos

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

                          JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
                           Secretário Municipal de Educação

 Afixado em: 08.07.10

PORTARIA Nº. 183
DE 24 DE JUNHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 288 de
10 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 12497 de 18 de junho de 2010, da Secretaria Municipal de
Administração.                                                                                                                                                                                                                                                                

RESOLVE:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de
25.02.09, Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09,
Portaria nº. 030 de 08.03.2010 e Portaria nº. 064 de 12.03.2010, do
processo acima mencionado e documentos que o instruem, a fim de
apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 24 de junho de 2010.

SANDRO MIGUEL DA SILVA PAULA
Secretário Municipal de Esporte, Cultura e Lazer

                  Afixado em: 24.06.2010

PORTARIA Nº. 216
DE 14 DE JULHO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de 2010, e

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes
para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Protocolo Geral nº. 12564, de 21
de junho de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:
ART. 1º  - Prorrogar 30 (trinta) dias, a partir de 02 de julho de 2010,

o prazo para Comissão Permanente de Sindicância Administrativa,
concluir os trabalhos referente ao processo protocolado sob o nº.
7344 de 25 de março de 2010 encaminhado através da Portaria nº. 095
de 06 de abril de 2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de julho de 2010.

ORDILETE APARECIDA CORREIA GONÇALVES
Secretária Municipal de Saúde

Interinamente
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Afixado em: 14.07.2010

PORTARIA Nº. 223
DE 19 DE JULHO DE 2010

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de 2010.

  CONSIDERANDO o que consta nos Processos Protocolado sob.
nº.s 7582 de 30 de março de 2010 e 12227 de 15 de junho de 2010, na
Secretaria Municipal de Administração.

  RESOLVE:

Art. 1º - Afastar a pedido, do cargo de Fisioterapeuta, a servidora
ALINE REBOLLA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período
de 02 (dois) anos, a partir de 01 de julho de 2010, com ônus para esta
Administração Pública Municipal, para obtenção de Qualificação
Profissional.

Art. 2º - Para todos os efeitos legais durante o período de
afastamento será contado o tempo de serviço.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Cáceres, 19 de julho de 2010.

ORDILETE APARECIDA CORREIA GONÇALVES
Secretária Municipal de Saúde

Interinamente

       Afixado em: 19.07.2010
PORTARIA Nº. 195
DE 08 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

 CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral nº.
6694, de 17 de março de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

                  RESOLVE:

Art.1º-Excluir da Portaria Nº. 046 de 04 de fevereiro de 2009, o
servidor ADENILSON RAMOS PEREIRA, que foi designado para exercer
as funções de Chefe da Divisão de Supervisão e Transporte Escolar, da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de junho de 2010.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 08 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

   Afixado em: 08.07.2010

PORTARIA Nº. 214
DE 14 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº. 451 de
05 de julho de 2010, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
11543, de 02 de junho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Art.1º- Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pelos Decretos Nº. 076 de 25.02.09,
Decreto Nº. 105 de 16.03.09, Decreto Nº. 242 de 07.07.09, Portaria nº.
030 de 08.03.2010, Portaria nº. 064 de 12.03.2010 e Portaria nº. 186 de
28.06.2010, do processo acima mencionado e documentos que o instruem,
a fim de apurar os fatos narrados no mesmo.

Art.2º- A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-  Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito a Secretária Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de julho de 2010.

JOSÉ EDUARDO RAMSAY TORRES
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Afixado em: 14.07.2010.

PORTARIA Nº. 217
DE 14 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes
para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Protocolo Geral nº. 13214, de 05
de julho de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

ART. 1º  - Prorrogar 60 (sessenta) dias, a partir de 02 de junho de
2010, o prazo para Comissão Permanente de Sindicância Administrativa,
concluir os trabalhos referente ao processo protocolado sob o nº. 1587
de 14 de janeiro de 2010 encaminhado através da Portaria nº. 111 de 16
de abril de 2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

Afixado em: 14.07.2010

PORTARIA Nº. 224
DE 20 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

                    CONSIDERANDO o que consta do processo sob
Protocolo Geral nº. 13811, de 12 de julho de 2010 da Secretaria Municipal
de Administração.

  RESOLVE:

Art.1º-Designar os senhores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão de Transporte Escolar.
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Representante dos alunos da Rede Estadual

Géssica Aparecida de Mello

Representante dos Pais

José Luiz da Costa

Representante da Assessoria Pedagógica

Sebastião Romeu da Costa Arruda

Representante dos Professores Estaduais

Ana Lúcia Soares Gomes Pereira

Representante dos Professores Municipais

Moacir José Ferri

Representante do Poder Executivo Municipal

Edvair Mauricio Rodrigues

Representante do Conselho FUNDEB/PNATE

Walter Peixoto Queiroz

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 20 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

   Afixado em: 20.07.2010

PORTARIA Nº. 226
DE 21 DE JULHO DE 2010

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o Decreto Nº. 288 de 10 de maio de
2010,

RESOLVE:

Art.1º-Revogar a Portaria Nº. 201 de 22 de maio de 2009, que designou
o servidor CELSO JOSÉ DA SILVA-Auxiliar de Serviços Gerais, para
exercer as funções de Coordenador Administrativo da Secretaria Municipal
de Administração, a partir de 01 de julho de 2010.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de julho de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

Afixado em: 21.07.10

PORTARIA Nº 213
DE 13 DE JULHO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº. 288 de 10 de maio de
2010,

R E S O L V E:

Art.1º- Retificar a Portaria 173 de 15 de junho de 2010, conforme
abaixo:

Onde se lê: Ficam designados os senhores LUÍS AURÉLIO ALVES,
VERA HELENA ARRUDA FANAIA MONTEIRO – Técnica Nível Superior,
EMERSON DA SILVA CARVALHO – Auxiliar de Serviços Gerais, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a  Comissão Permanente de
Licitação – CPL, destinada a promover o julgamento das propostas que
forem apresentadas nas licitações a serem realizadas pela Prefeitura
Municipal de Cáceres, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 15 de
janeiro de 2010, de acordo com o art.51 §4º, da Lei 8666, de 21.06.93.

Leia-se:
Ficam designados os senhores LUÍS AURÉLIO ALVES, VERA

HELENA ARRUDA FANAIA MONTEIRO – Técnica Nível Superior,
EMERSON DA SILVA CARVALHO – Auxiliar de Serviços Gerais, para,
sob a presidência do primeiro, constituírem a  Comissão Permanente de
Licitação – CPL, destinada a promover o julgamento das propostas que
forem apresentadas nas licitações a serem realizadas pela Prefeitura
Municipal de Cáceres, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 15 de
junho de 2010, de acordo com o art.51 §4º, da Lei 8666, de 21.06.93.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

       Afixado em: 13/07/2010

PORTARIA Nº. 231
DE 22 DE JULHO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o Decreto Nº. 288 de 10 de maio de
2010,

                CONSIDERANDO o que consta no Processo Protocolado
sob. nº. 13699 de 09 de julho de 2010, na Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

    Art.1º-Remanejar o servidor ALESSANDRO RODRIGO FILGUEIRA
CABRAL, Administrador, da Secretaria Municipal de Educação para a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a partir de 01 de julho
de 2010.

 Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de julho de 2010.

VÂNIA DA COSTA SACRAMENTO
Secretária Municipal de Administração

       Afixado em: 22.07.2010

PORTARIA Nº. 212
DE 13 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

  CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral
nº. 13678, de 09 de julho de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

                  RESOLVE:
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Art.1º-Revogar a Portaria Nº. 279 de 05 de agosto de 2009, que
designou a servidora MARIA JORGE DA CUNHA, para exercer as funções
de Chefe da Divisão Administrativa, da Secretaria Municipal de Educação,
a partir de 01 de julho de 2010.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

                                  Afixado em: 13.07.2010

PORTARIA Nº. 230
DE 22 DE JULHO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
14405, de 21 de julho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Senhor LEANDRO XAVIER URSOLINO para
compor o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no Município
de Cáceres, em substituição a suplente Ana da Guia Magalhães-Membro
Representante da Secretaria Municipal Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de julho de 2010.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 22.07.2010.

PORTARIA Nº. 219
DE 14 DE JULHO DE 2010

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010, e

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes
para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Protocolo Geral nº. 13213, de 05
de julho de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

ART. 1º  - Prorrogar 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 2010,
o prazo para Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, concluir
os trabalhos referente ao processo protocolado sob o nº. 24888 de 11 de
dezembro de 2009 encaminhado através da Portaria nº. 106 de 15 de
abril de 2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de julho de 2010.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

Afixado em: 14.07.2010

PORTARIA Nº. 229
DE 22 DE JULHO DE 2010

  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

 CONSIDERANDO o que consta no processo sob Protocolo Geral
nº. 13544, de 08 de julho de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração;

 R E S O L V E:

ART. 1º- Designar a servidora CLAUDIA QUEIROZ para exercer as
funções de Chefe da Divisão de Apoio à Criança e ao Adolescente da
Secretaria Municipal de Ação Social, em substituição a titular Tânia Maria
Sanábria Carvalho Tolotti que se encontra em Licença Prêmio, no período
de 05/07/2010 a 04/10/2010.

 ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Cáceres, 22 de julho de 2010.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Secretária Municipal de Ação Social

 Afixado em: 22.07.10

PORTARIA Nº. 227
DE 21 DE JULHO DE 2010

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº. 130 de 01 de março de
2010.

  CONSIDERANDO o que consta do processo sob Protocolo Geral
nº. 14260, de 19 de julho de 2010 da Secretaria Municipal de
Administração.

 R E S O L V E:

ART.1º-Designar o servidor FABRICIO GONÇALVES PASSBERG,
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
para responder pela Direção da Escola Municipal “Prof. Eduardo Benevides
Lindote”, em substituição a Titular Professora Maria José Menacho da
Silva Gonçalves que estará gozando férias, período de 02.08.2010 à
31.08.2010.

ART.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

 Afixado em 21.07.2010

PORTARIA Nº. 225
DE 21 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº. 130 de 01 de março de
2010.

CONSIDERANDO o que consta do Processo sob Protocolo Geral nº.
13782 de 12 de julho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.
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RESOLVE:

Art.1º-Determinar o encaminhamento à Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, designada pela Portaria Nº. 222 de 19 de julho
de 2010, do processo acima mencionado e documentos que o instruem,
a fim de apurar os fatos narrados no mesmo

Art.2º-A Comissão deverá iniciar seus trabalhos imediatamente, a
partir da publicação da presente Portaria e concluí-los no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo Único – Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão
deve consultar a PGM para orientação quanto ao procedimento legal a
ser adotado.

Art.3º-Caso o prazo acima citado não for suficiente, a Comissão
deverá comunicar por escrito ao Secretário Municipal de Administração,
que autorizará, mediante despacho, a prorrogação por mais 30 (trinta)
dias, a contar do vencimento.

Art.4º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

 Afixado em: 21.07.10

PORTARIA Nº. 218
DE 14 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

CONSIDERANDO que os prazos concedidos não foram suficientes
para a conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Protocolo Geral nº. 13217, de 05
de julho de 2010, da Secretaria Municipal de Administração.

R E S O L V E:

ART. 1º  - Prorrogar 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 2010,
o prazo para Comissão Permanente de Sindicância Administrativa, concluir
os trabalhos referente ao processo protocolado sob o nº. 1192 de 12 de
janeiro de 2010 encaminhado através da Portaria nº. 110 de 16 de abril de
2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 14 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

Afixado em: 14.07.2010

PORTARIA Nº. 211
DE 13 DE JULHO DE 2010

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o Decreto Nº 130 de 01 de março de
2010.

CONSIDERANDO o que consta no Processo sob Protocolo Geral nº.
13148, de 01 de julho de 2010 da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

    Art. 1º-Suspender a pedido, a partir de 01 de julho de 2010, o
período de afastamento da Servidora ROSILENE GIMENES ESTEVES,
Professora Licenciada em Pedagogia com Docência, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, que foi concedido pela Portaria nº. 050, de 02
de março de 2010.

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 13 de julho de 2010.

JOSUÉ VALDEMIR DE ALCÂNTARA
Secretário Municipal de Educação

 Afixado em: 13.07.10

PORTARIA Nº. 234
DE 26 DE JULHO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo
74, Inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal.

 R E S O L V E:

 Art.1º-Exonerar, a Senhora ORDILETE APARECIDA CORREIA
GONÇALVES, do cargo em Comissão de Secretária Municipal de Saúde
da Prefeitura Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso, a partir
desta data.

Art.2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 26 de julho de 2010.

TÚLIO AURÉLIO CAMPOS FONTES
Prefeito de Cáceres

    Afixado em: 26.07.2010

Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis

PORTARIA Nº 270/2010, DE 02 DE AGOSTO DE 2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, no

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.59, I da Lei Orgânica

do Município e

Considerando o disposto no art. 58, inciso III, e art. 67, caput e

seus parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, que

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas

para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras

providências,

Considerando a Instrução Normativa nº. 02, de 30 de

abril de 2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Econômico e Turismo, através do Memorando nº.

081, de 02 de agosto de 2010,

R E S O L V E

1. DESIGNAR o servidor público municipal, Senhor EDILSON JOSE

SONSIN, Cargo Técnico Nível Médio, Especialidade Técnico Agrícola,

lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo,
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portador do RG nº. 601.860 SSP/MT e CPF nº. 385.454.111-20, para

acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato de Compra e

Venda de Imóvel, provenientes do processo licitatório modalidade

Concorrência Pública nº. 002/2010, constantes abaixo:

CONTRATO OBJETO COMPRADORA

Nº. 054/2010 Uma área de terra medindo 45.686,45 m2

(quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis metros e quarenta e

cinco centímetros quadrados), localizada na estrada vicinal, área A1,

nesta cidade, registrada no Cartório de Registro de Imóvel, Livro 2-RG,

Matrícula n. 5.528 Empresa AGRICOLA FERRARI LTDA, inscrita

no CNPJ sob nº. 91748483/0003-24, e Inscrição Estadual nº. 13337889-

6

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos

02 dias do mês de agosto de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração,

publicada por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Campo Verde

EXTRATO DA PORTARIA Nº 268/2010

PORTARIA Nº 268/2010, DE 06 DE JULHO DE 2010.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DESTINADA A EFETUAR
ANÁLISE E POSSÍVEIS BAIXAS DE DÍVIDAS PRESCRITAS DESTA
MUNICIPALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 270/2010
PORTARIA Nº 270/2010, DE 07 DE JULHO DE 2010.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DESTINADA A EFETUAR
A REVISÃO E ADEQUAÇÃO DE LEIS, CONFORME O ESTABELECIDO NO
PLANO DIRETOR DESTE MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 272/2010
PORTARIA Nº 272/2010, DE 08 DE JULHO DE 2010.
NOMEIA ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 273/2010
PORTARIA Nº 273/2010, DE 08 DE JULHO DE 2010.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DESTINADA A
ACOMPANHAR A TRANSFERÊNCIA DE PATRIMÔNIO À SOCIEDADE
BENEFICENTE SÃO CAMILO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DA PORTARIA Nº 282/2010
PORTARIA Nº 282/2010, DE 19 JULHO DE 2010.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
DOS RECURSOS REPASSADOS PARA A ENTIDADE BENEFICENTE SÃO
CAMILO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DO DECRETO Nº 033/2010
DECRETO Nº 033/2010, DE 01 DE JULHO DE 2010.
FICA ALTERADA A NOMENCLATURA DOS ITENS 2.5 e 3.5, INCISO X,
DO ARTIGO 8º E TRANSFERE TEMPORARIAMENTE VAGAS DA LEI
MUNICIPAL Nº. 1.450/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EXTRATO DO DECRETO Nº 036/2010
DECRETO Nº 036/2010, DE 07 DE JULHO DE 2010.
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAMPO
VERDE – MT - PREVIVERDE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Prefeitura Municipal de Carlinda
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 035/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: JACINTO E MELCHIOR LTDA
VALOR: R$ 94.106,00 (Noventa e quatro mil cento e seis reais)
VIGÊNCIA: 06/07/2010 à 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço Nº 11/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA ATENDER OS VEÍCULOS E
MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT.
CARLINDA/MT, EM 03 de  Agosto de 2010
ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 036/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: E. E. CAMARGO E CIA LTDA
VALOR: R$ 179.999,16 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E
NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 06/07/2010 À 06/11/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação Nº 15/2010.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE  UMA CICLOVIA NO MUNICÍPIO DE CARLINDA - MT.
CARLINDA/MT, EM 03 de  Agosto de 2010
ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: CAPITAL COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS
LTDA- EPP
VALOR: R$ 25.613,60 (Vinte e cinco mil seiscentos e treze reais e
sessenta centavos)
VIGÊNCIA: 21/07/2010 À 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 18/2010
OBJETO: Aquisição de Equipamento Permanente para atender a
Secretaria Municipal de Assistência Social, bem como o CRAS juntamente
com o programa IGD e PBT.
CARLINDA/MT, EM 03 de  Agosto de 2010
ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: RESFRIADORES DE LEITE GELA BRASIL LTDA
VALOR: R$ 90.000.00(Noventa mil reais)
VIGÊNCIA: 30/07/2010 À 31/12/2010
PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão Presencial Nº 17/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03(três) RESFRIADORES DE LEITE CAPACIADE
DE 3.000 LITROS, COM 02 ORDENHAS, CONFORME CONTRATO DE
REPASSE N°  2628.0301237-12/2009/MAPA/CAIXA.
CARLINDA/MT, EM 03 de  Agosto de 2010
ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Colíder

PROJETO DE LEI 272/2010
AUTOR: VER. BENEDITO MOREIRA BRITO

LEI Nº 2363/2010

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS
AGRICULTORES FAMILIARES DO VALE DO RIO DO MEIO.

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE COLÍDER, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, CELSO PAULO
BANAZESKI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos
Agricultores Familiares do Vale do Rio do Meio - AAFVARIME, inscrita
no CNPJ sob o número 10.700.233/0001-50, com sede e foro neste
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Município de Colíder, Estado de Mato Grosso, sito a Comunidade Branca
de Neve.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
em 13 de julho de 2010

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL DE COLÍDER-MT

LEI MUNICIPAL Nº 2364/2010

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA ESTRUTURA DA 2.268/2009, LEI
ORÇAMENTARIA ANUAL DO MUNICIPIO DO EXERCICIO DE 2010, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Sr. Celso
Paulo Banazeski, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Colíder aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 2.000.000,00 (dois milhões
de reais), destinado as Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Obra e
Urbanismo, para atender ao projeto 1.049 denominado Pavimentação
Asfáltica, Galerias e Obras Complementares.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
em seu Orçamento Programa 2010 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 10 – Secretaria de Infra-Estrutura, Obra e Urbanismo
Unidade: 001 – Secretaria de Infra-Estrutura, Obra e Urbanismo
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infra – Estrutura Urbana
Programa: 0015 – Execução e ou Manutenção de Obras em Vias

Publicas
Projeto: 1.049 – Pavimentação Asfáltica, Galerias e Obras

Complementares
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 2.000.000,00
TOTAL DA AÇÃO R$ 2.000.000,00

Artigo 3º - O presente credito adicional, ampara-se no artigo 40 e 43
da Lei nº. 4.320/64 de 17 de março de 1964, e os recursos utilizados são
os previstos no inciso II do § 1º do Artigo 43 da lei citada, ou seja,
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos e em conformidade
com o Acórdão nº. 3.145/2.006 do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso.

Artigo 4º - Os recursos utilizados para atender o presente credito
configurando o excesso de arrecadação serão aqueles originários do
Programa MOBILIDADE URBANA do Ministério das Cidades, nos termos
do Contrato de Repasse nº. 0335950-89/2010, Junto a Caixa Econômica
Federal.

Artigo 5º - O Orçamento Geral do Município fica elevado em virtude
da aprovação da presente Lei em mais R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais)

Artigo 6º - Fica igualmente autorizado a atualização na Lei Municipal
nº. 2262/2009 - LDO 2010 e Lei Municipal nº. 2250/2009 - PPA 2010/2013,
as alterações descritos nos artigos 2º desta lei.

Artigo 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, em
03 de agosto de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2010

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao
Pregão Presencial nº 045/2010, cujo objeto é contratação de empresa
concessionária especializada e credenciada pelo fabricante para a
realização de revisões periódicas dentro do período de garantia,
compreendendo a utilização de mão de obra qualificada e peças originais
nos equipamentos rodoviários do município de Colider/MT. Foi
considerado DESERTO por ausência de licitantes interessados.

Colíder/MT, em 03 de Agosto de 2010

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira Oficial

Publique-se

DECRETO Nº. 98/2010

Institui e regulamenta o Comitê Gestor Municipal nos termos da Lei
1992/2008 e Lei 2205/2009, que tratam da Microempresa, Empresa de
Pequeno Porte e do Empreendedor Individual de Colider/MT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLÍDER, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 121, IV da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
considerando a importância econômica e social do segmento de
microempresas e empresas de pequeno porte, e o empreendedor
individual, Lei Complementar nº. 128/2008 de 19 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:

 Art. 1º O tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º da Lei Complementar
nº 123/2006 e Lei Complementar nº. 128/2008 será gerido pelo Comitê
Gestor Municipal (CGM), com as seguintes competências:

 I – Acompanhar a regulamentação e a implementação do Estatuto
Nacional da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte no Município e
do empreendedor individual, inclusive promovendo medidas de integração
e coordenação entre os órgãos públicos e privados interessados;

II - orientar e assessorar a formulação e coordenação da política
municipal de desenvolvimento das microempresas, empresas de pequeno
porte e do empreendedor individual;

III – Acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no
âmbito do Fórum Permanente das Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte, do empreendedor individual, do Fórum Estadual da Microempresa,
da Empresa de Pequeno Porte, do Comitê para Gestão da Rede Nacional
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e
Negócios;

IV – Sugerir e/ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da
microempresa, da empresa de pequeno porte local ou regional e do
empreendedor individual local ou regional.

§ 1º O Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito
Municipal e será integrado por:

I – um representante da Associação Comercial e Industrial de Colíder-
MT – ACIC – Empresário do segmento comércio;

II – um representante da Associação Comercial e Industrial de Colíder-
MT – ACIC – Empresário do segmento indústria;

III – um representante da Associação Comercial e Industrial de
Colíder-MT – ACIC – Empresário do segmento serviços;

IV – um representante da Secretaria Municipal de Planejamento,
Fazenda e Administração;

V – um representante dos Contabilistas - CRC/MT;
VI – um representante da Secretaria Municipal de Industria, Comércio,

Emprego, Renda, Cultura e Turismo;
VII – um representante do Poder Legislativo Municipal.
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§ 2º Os representantes e respectivos suplentes, de que trata os
incisos I, II e III do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados.

§ 3º No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor deste
decreto os Membros do Comitê Gestor Municipal deverão ser indicados e
no prazo de mais 15 (quinze) dias o Comitê deverá elaborar o seu
regimento interno.

§ 4º No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva.

§ 5º - A Assessoria Jurídica do Município participará do CGM, sem
direito a voto, prestando-lhe o apoio e assessoramento jurídico
necessários.

§ 6º A função de membro do Comitê Gestor Municipal não será
remunerada, sendo seu exercício considerado de relevante interesse
público e social.

Art. 2º - Compete ao Presidente do CGM:
 I - convocar e presidir as reuniões;
II - coordenar e supervisionar a implementação das medidas adotadas;
III – assumir a função de Agente de Desenvolvimento, de que trata o

artigo 85-A da Lei Complementar 123/2006, na redação da Lei
Complementar 128/2008, ou indicar alguém para essa função,
preferencialmente exercendo as funções na Secretaria Executiva do
Comitê Gestor Municipal.

§ 1º O Agente de Desenvolvimento de que trata o inciso III do “caput”:
I – terá por função, além de outras determinadas pelo Comitê Gestor,

o exercício de articulação das ações públicas para a promoção do
desenvolvimento local e regional, mediante ações locais ou comunitárias,
individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento das disposições e
diretrizes contidas na Lei Complementar 123/2006 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

II - atuará sob a supervisão do Comitê Gestor Municipal;
III – deverá preencher os seguintes requisitos:

a) residir na área do município;
b) haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica

para a formação de Agente de Desenvolvimento;
c) haver concluído o ensino fundamental.

Art. 3º - O CGM poderá instituir comitês e grupos técnicos para
execução de suas atividades:

§ 1º - O ato de instituição do grupo ou comitê estabelecerá seus
objetivos específicos, sua composição e prazo de duração.

§ 2º - Poderão ser convidados a participar dos trabalhos dos grupos
ou comitês técnicos representantes de órgãos e de entidades, públicas
ou privadas e dos Poderes Legislativo e Judiciário.

Art. 4º - O CGM deliberará mediante recomendações, podendo, no
entanto, tratando-se de matéria não tributária, deliberar com caráter
normativo, por meio de Portaria, “ad referendum” das Secretarias
Municipais competentes para os assuntos tratados, segundo disposições
de seu regimento interno.

Art. 5º - As deliberações do CGM que aprovem o seu regimento
interno e suas alterações deverão ocorrer por maioria absoluta de seus
membros.

Art. 6º - O CGM contará com uma Secretaria Executiva, para o
fornecimento de apoio institucional e técnico-administrativo necessário
ao desempenho de suas competências.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Emprego, Renda,
Cultura e Turismo proverá a Secretaria Executiva do CGM.

§ 2º - Compete à Secretaria-Executiva:
I - promover o apoio e os meios necessários à execução dos

trabalhos;
II - prestar assistência direta ao Presidente;

III - preparar as reuniões;
IV - acompanhar a implementação das deliberações;
V - exercer outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo CGM.

Art. 7º - Os casos omissos serão dirimidos no âmbito das
deliberações do CGM.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
01 de julho de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Confresa

DECRETO Nº 029/2010

Dispõe sobre a nova designação do Comitê local de Acompanhamento
do “Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação” – Plano de
Ações Articuladas – PAR da rede municipal de Confresa e da outras
providências.
O Prefeito Municipal, GASPAR DOMINGOS LAZARI no uso de suas
atribuições legais, e considerando a necessidade de criar o Comitê
Gestor do “Plano de Metas Compromisso Todos Pela Educação” – Plana
de Ações Articuladas – PAR e estabelecer as competências dos entes
responsáveis pela implementação.
DECRETA:
Art. 1º. Designar os profissionais abaixo relacionados, para comporem
o Comitê Local de Acompanhamento do Plano de Ações Articuladas –
PAR da rede municipal de ensino.
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: (Secretário,
técnicos administrativos e pedagógicos)
Titular: Maria Aparecida Martins de Souza – CPF: 604.592.551-34
Suplente: Eliene Coelho Silva – CPF: 555.156.651-04
Representante da Assessoria Pedagógica
 Titular: Evany Costa dos Santos – CPF: 783.282.921-49
Suplente: Kárita Carlos de Souza Luz CPF: 036.021.111-
Representante dos Diretores
Titular: Maria da Silva Diniz – CPF: 019284468-76
Suplente: Divino Pereira da Silva – CPF: 433.941.831-53
Representante dos Coordenadores Pedagógicos
Titular: Valdo Willian dos Santos – CPF: 531.438.331- 49
Suplente: Tatiana  Lázara de Oliveira Lira – CPF: 861.010.051-00
Representante dos Técnicos Administrativos
Titular: Veronete Dias Gomes Silva – CPF: 988.392.841- 68
Suplente: Vandiney Ferreira Alves – CPF: 019.973.301.56
Representante dos Professores da Zona Urbana
Titular: Ronan Mendes da Silva – CPF: 328.786.131- 04
Suplente: Lindalva Neres Guedes – CPF: 566.384.421.04
Representante dos Professores da Zona Rural
Titular: Domingos de Matos Rodrigues – CPF: 370.729.351-34
Suplente: Marcos Ramos França – CPF: 588.114.351-53
Representante dos Conselhos Deliberativos das Comunidades Escolares
Titular: Rita Alves Matos – CPF: 604.605.981- 047
Suplente:
Representantes da Educação Escolar Indígena
Titular: Nivaldo Korirai Tapirapé – CPF: 615.463.051-49
Suplente: kamoriwa’i Elber Tapirapé – CPF: 545.887.661-04
Representantes da sociedade civil organizada
Nome: Maria do Rosário Soares Lima – CPF: 550.852.101-15 – Instituição:
UNEMAT
Nome: Maria Conceição Pereira Brito – CPF: 231.788.921-68 – Instituição:
SINTEP
Nome: Marli de Oliveira Proença – CPF: 472.598.416-72 – Instituição:
CEFAPRO
Nome: Lucimeire Lazara da Silva Oliveira - CPF: 851.353.301-78 –
Instituição: CME
Nome: Ronaldo Rodrigues Lima – CPF: 826.608.591-91 – Instituição:
ACEC
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Nome: Aparecida Barbosa da Silva – CPF: 760.267.361-15 – Instituição:
STR
Titular:     Wesley Pereira dos Santos -  CPF: 003.566.011-29  - Conselho
Tutelar
Art.2°. Comitê Local terá como competências:
I - Acompanhar a implementação e execução do Plano de Ações Articuladas
– PAR da rede municipal de ensino;
II – Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações
Articuladas – PAR da rede municipal de ensino;
III – Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de
Ações Articuladas – PAR da rede municipal de ensino;
IV – Contribuir para a divulgação do Plano de Ações Articuladas – PAR da
rede municipal de ensino junto à sociedade civil
Art. 3º Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
tendo a vigência até 31 de dezembro de 2011.

        GASPAR DOMINGOS LAZARi
                   Prefeito municipal

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº 065/2010

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
CONCURSO PÚBLICO, PARA ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL.

ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Diamantino – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, VI da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento
efetivo no serviço público municipal, conforme edital nº 001/2006 de 16
de maio de 2006, homologado através do Decreto nº 36/2006 de 22 de
agosto de 2006, publicado no Jornal A Notícia, edição de 06 a 13 de
setembro de 2006, prorrogado até o dia 22 de agosto de 2010, conforme
o edital de 04 de agosto de 2008.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os candidatos aprovados no Concurso

Público da Prefeitura Municipal de Diamantino realizado de acordo com o
edital 001/2006 de 16 de maio de 2006 para exercer em caráter efetivo o
Cargo de  Agente Operacional e de Manutenção, na especialidade de
Motorista de Veículos Pequenos , Nível I, Classe A,  com carga
horária de 40 horas semanais conforme relação abaixo:

   1.JOSÉ DOMINGOS DA SILVA NETO
   2. NESTOR FELIPE SANTIAGO FILHO

Art. 2º - O nomeado tem o prazo de 15 ( quinze ) dias corridos, a
contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.

Art. 3º - No ato da posse o nomeado deve apresentar os documentos
do anexo I deste Decreto, constante do item 7.4 do Edital de Concurso.

Art. 4º - Será considerado desistente e, portanto, eliminado do
concurso público o nomeado que não comparecer nas datas
estabelecidas para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A falta de um único documento inabilitará o
nomeado à posse do cargo.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 02 de agosto de 2010.

ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I DO DECRETO Nº 065/2010.

QTD DOCUMENTOS PARA POSSE CONCURSO PÚBLICO
CÓPIAS
01 Fotocópia da Cédula de Identidade
01 Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei (art. 12 e 37, I da
CF/88)
01 Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento

01 Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14
anos (se for o caso)
01 Fotocópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
5(cinco) anos de idade (se for o caso)
01 Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF
01 Fotocópia do Cartão do PIS/PASEP. (Obs: O candidato que não
for cadastrado no programa PIS/PASEP deverá apresentar Declaração
de não cadastrado (expedida pelo próprio candidato).
01 Fotocópia do comprovante de votação das ultimas eleições que
antecedem a posse
01 Fotocópia do Titulo de Eleitor
01 Fotocópia da Certidão Negativa fornecida pelo Cartório
Distribuidor da Comarca do domicilio dos últimos cinco anos, relativa a
existência ou inexistência de ações cíveis e criminais (com transito em
julgado)
01 Atestado de Saúde Física e Mental (pré-admissional) expedido
por profissional da Medicina do Trabalho.
01 Foto 3x4, colorida.
01 Fotocópia do Certificado de Reservista (quando do sexo
masculino)
01 Fotocópia do Comprovante de Escolaridade
01 Fotocópia do Comprovante de Residência
01 Declaração de acumulo ou não de Cargo público
01 Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
(págs. fotografia e identificação)
01 Declaração de que não infringiu as leis que fundamentaram
este edita.
01 Fotocópia Carteira Nacional de Habilitação

Diamantino, 02 de agosto de 2010.

ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 200/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para fornecimento de material odontológico para suprir
necessidades operacionais nas Unidades de Saúde da Família, de
Guarantã do Norte/MT.
DATA: 27/07/2010
CONTRATADA: DENTAL REZENDE LTDA
VALOR GLOBAL R$ 4.713,00

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 201/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para realização de recapagem de pneus nas máquinas
pesadas e veículos alocados na Secretaria Municipal de Infraestrutura
e nos veículos ônibus pertencentes à frota escolar alocados na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, todos de
propriedade da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT.
DATA: 27/07/2010
CONTRATADA: UGOLINI PNEUMÁRICOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 85.280,00

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 202/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para FORNECIMENTO de passagens aéreas nacionais
para o Gabinete do Prefeito, conforme especificações constantes no
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Termo de Referência, tudo em conformidade com as disposições no
Edital e seus Anexos.
DATA: 27/07/2010
CONTRATADA: J. G. SCHARDONG - ME
VALOR GLOBAL: R$ Porcentagem de desconto

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 203/2010
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de
unidade básica de Saúde-UBS, no município de Guarantã do Norte/MT,
para execução de repasse de recursos financeiros do ministério da
saúde através do fundo nacional de Saúde-FNS e financiada pelo plano
nacional de implantação de unidades básicas de Saúde ao Fundo Municipal
de Saúde de Guarantã do Norte/MT.
DATA: 23/07/2010
CONTRATADA: MAZZARO & CIA LTDA - ME
VALOR GLOBAL: R$ 216.714,35

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 204/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para FORNECIMENTO de material para manutenção de
veículo e combustíveis e lubrificantes automotivos destinados à frota de
veículos, caminhões, maquinários e motos, de propriedade da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte/MT.
DATA: 28/07/2010
CONTRATADA: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 35.789,60

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 205/2010
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada para FORNECIMENTO de material para manutenção de
veículo e combustíveis e lubrificantes automotivos destinados à frota de
veículos, caminhões, maquinários e motos, de propriedade da Prefeitura
Municipal de Guarantã do Norte/MT.
DATA: 28/07/2010
CONTRATADA: NAF PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 49.631,43

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 206/2010
OBJETO: Aquisição de material farmacológico; material hospitalar; material
químico; material de proteção e segurança; material de cama, mesa e
banho e material de copa e cozinha, para atender necessidades
operacionais do Fundo Municipal de Saúde do Município de Guarantã do
Norte/MT.
DATA: 30/07/2010

CONTRATADA: HERMOM HOSPITALAR LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 29.365,00

Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guirantinga

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2010

 A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Guiratinga/MT, por ordem do Senhor Prefeito Municipal torna público que
fará realizar no dia 19/08/2010 às 09h00min, na sala de reunião de
licitação desta Prefeitura, sito a Av. Rotary Internacional, nº. 944, Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 10/10,
tendo como objeto aquisição de Filmes, Materiais, Equipamentos e Material
Permanente para Raio X, Instrumentos e Equipamentos para Consultórios
Odontológicos PSF’S, Equipamentos para Centro de Reabilitação,
Equipamentos e Instrumentos Ambulatorial para manutenção dos PSF’S,
Bicicleta Ergométrica e Microscópio Binocular para atender a Secretaria
Municipal de Saúde de Guiratinga/MT, conforme quantidade especificada
no presente edital, o qual se encontra à disposição dos interessados
junto a Comissão de Licitação, no endereço acima, até o dia 13/08/2010,
no horário das 08:00 ás 11:00 e 13:00 as 16:00, mediante o recolhimento
da taxa de R$23,50 (vinte e três reais e cinquenta centavos).

Publique-se.

Guiratinga, 03 de Agosto de 2010.

José Teodoro Filho                            Gilmar Domingos Mocellin
 Presidente da CPL                       Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Indiavaí

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Indiavaí faz publicar o afastamento de
interesse particular  do funcionário NILSON MÔRO no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, a contar de 28 de Julho de 2010 a 28 de Julho de
2012, para tratar de assuntos de interesse particular sem remuneração
do cargo.

Indiavaí – MT, aos 28 de Julho de 2010.

 José de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS JANEIRO A JUNHO DE 2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: L.F CONSULTORIA  CIVIL LTDA
Objeto: Prestação de serviços na aplicação de lama asfaltica na sede
do município, nas respectivas Ruas José Mariano – 3.566,50 m², Rua 13
de Maio – 4.585,50 m², Rua Rio Branco – 1.831,50 m², Rua Mato Grosso
– 5.454,00 m², Rua 21 de Abril – 3.992,55 m².
Valor: 147.279,77 (Cento e Quarenta e Sete mil Duzentos e setenta e
nove reais e setenta e sete centavos)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: Jose Coelho Pinto
Objeto: Contratação de serviços de Assessoria e consultoria nos setores
de RH e Tributos para a Prefeitura Municipal de Indiavaí.
 Valor: 26.730,00 (Vinte e Seis mil Setecentos e Trinta reais e quarenta
e três centavos)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2010
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Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: Deoforno & Deoforno LTDA
Objeto: Fornecimento de equipamentos e material de consumo para a
secretaria de saúde conforme convênio estadual nº 016/2009.
Valor: 9.000,00 (Nove  mil  reais)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: Renovadora de pneus Fischer LTDA
Objeto: Contratação de empresa para  Fornecimento de novos pneus e
para prestação de serviço de recapagem
Valor: 70.075,40 (Setenta Mil Setenta e Cinco Reais e Quarenta Centavos)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: Betim Veículos S/A
Objeto: Aquisição de um veículo com adaptações para servir como
ambulância para atender a Secretaria Municipal de Saúde de Indiavaí
Valor: 59.315,17 (Cinqüenta e Nove  mil Trezentos e Quinze Reais
Dezessete Centavos)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 039/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: Sidnei Pires Salome
Objeto: Contratação de Profissional na área de engenharia civil, para
execução, avaliação e parecer na área de engenharia; - Gerenciamento
e fiscalização de toda obra ou serviço da rede pública municipal; - Promoção
de defesa da CONTRATANTE em todo ou qualquer projeto básico de
obras ou serviços licitados por este; - Execução de tarefas correlatas ao
objeto da licitação que não demandem alta complexidade.
 Valor: 28.000,00 (Vinte e Oito mil reais)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 037/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: Hospital Geral e Maternidade de Araputanga LTD
o objeto da presente licitação é referente a contratação de serviços
hospitalares para atendimentos de urgência e emergência, consultas,
internações, cirurgias, exames entre outros, visando o atendimento da
população de Indiavaí – MT.
Valor: 115.220,00 (Cento e Quinze mil e Duzentos e Vinte  reais)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: M.Cilene de Souza - ME
Objeto: Aquisição de produtos não perecíveis e perecíveis
Valor: 124.524,13 (Cento e Vinte e Quatro mil Quientos e Vinte e Quatro
reais e Treze Centavos)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: drogaindi Comercio de Produtos Farmacêutico LTDA - ME
Objeto: Aquisição de Medicamento Controlado para Unidade de Saúde
deste Município.
Valor: 27.882,08 (Vinte e Sete Mil e Oitocentos e Oitenta reais e Oito
Centavos)
Vigência: 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Indiavaí
Contratado: ATAME Assessoria Consultoria Planejamento & Informática
LTDA
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços
técnicos, para a elaboração da Reforma da Estrutura Administrativa,
Elaboração do Plano de Cargos, Carreira e Salários (PCCS), Revisão do
Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS da Educação), com
adequação a nova ordem legal e a adequação do Estatuto do Servidor
Público do Município.

Valor: 32.000,00 (Trinta e Dois  mil reais)
Vigência: 31/12/2010

02/07/2010

Prefeitura Municipal de Itanhangá

PORTARIA  N° 046 de 09 de julho 2010

“Determina providencias face a notificação TCE 721/2010, e da
outras providencias”

 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.
Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais:

ü Considerando o expedido na notificação 721/2010 do TCE.
DETERMINA:
 Art. 1º - A suspensão dos atos de pagamentos dos contratos

oriundos dos processos licitatórios na modalidade Pregão nº. 06, 07,
09, 010 e 011/2010.

Art. 2º - A realização de contratação, através de dispensa de
licitação, para a prestação de serviços de Transporte Escolar, em virtude
da importância e essencialidade dos serviços contratados através do
Pregão 09/2010.

Art. 3º - A realização de novos processos licitatórios  para atender
aos objetos dos processos em epígrafe, bem como a comunicação dos
contratados do teor do presente, através de meios próprios.

Art. 4° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT,  09 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 047 de 12 de Julho 2010
“Atribui encargo ao Servidor Público Municipal Comissionado, e dá

outras providências”
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo.

Sr. Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e
amparado pelo art. 59, I da Lei Orgânica Municipal, bem como pelo art.
37, II da Constituição Federal:

RESOLVE:
 Art. 1º - Atribuir ao Sr. Brasilio Miketen, Chefe de Departamento

de Obras do Município de Itanhangá, DAS-VIII, nomeado através da
Portaria 013/2009, para responder pelas atribuições e encargos
inerentes ao cargo de Secretário Municipal de Obras, Transportes e
Serviços Públicos do Município de Itanhangá., por período indeterminado.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT,  12 de Julho de 2010
VANDERLEI PROENÇO RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 048 de 16 de julho 2010
“Concede Licença ao Servidor Que Menciona E Dá Outras

Providencias”
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo.

Sr. Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais,
amparado pelo art. 75 da Lei Complementar Nº. 023/2009.

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder Licença para tratar de interesse particular ao

Sra. Luzitania Binotto Hentges servidora efetiva no cargo de
Merendeira, durante o Período de 16/07/2010 a 16/07/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT,  16 de julho de 2010
VANDERLEI PROENÇO RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
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Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA Nº 049/2010 de 16 de julho de 2010.
“Exonera O Servidor Que Menciona E Dá Outras Providencias”
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, amparado
pelo art. 59 I da Lei Orgânica Municipal e Art. 42 I da Lei Complementar Nº.
002/2005.

RESOLVE:
 Art. 1º - Exonerar a Srª. SUSANA FONTANA KUZNIEWSKI, CPF n°

575.244.831.04 e RG nº. 1.333.774 SSP/DF, do cargo em Comissão de
Orientadora Educacional do Município de Itanhangá.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá-MT,  16 de julho de
2010.

Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal

PORTARIA  N° 050 de 16 de julho 2010
“Concede Promoção Funcional ao Servidor que menciona, e da outras

providencias”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 023/2009:

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder a Srª. Elenilda Viana dos Santos Vais,

ocupante do cargo efetivo de Merendeira, portadora do CPF – nº
621.596.901.04, Promoção por escolaridade (nível), em cumprimento ao
art.61 VII da Lei Complementar 023/2009.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a data de 01 de julho de 2010, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT,  16 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração
PORTARIA  N° 051 de 19 de julho 2010
“Concede Licença ao Servidor Que Menciona E Dá Outras

Providencias”
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, amparado
pelo art. 75 da Lei Complementar Nº. 023/2009.

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder Licença para tratar de interesse particular ao

Sra. ALAIS ORZECHOVSKI, servidora efetiva no cargo de Zeladora,
durante o Período de 19/07/2010 a 19/07/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT,  19 de julho de 2010
VANDERLEI PROENÇO RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 052 de 22 de julho 2010
“Determina ações as secretarias municipais de Finanças e Obras,

Transporte, Serviços Públicos e dá outras providencias”
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, e ainda
considerando:

ü Notificação Recomendatória do Ministério Publico Estadual
ü O disposto na Lei 10.098/00 e Decreto 5.296/04
RESOLVE:
 Art. 1º - Determinar as Secretarias Municipais de Finanças e Obras,

Transportes e Serviços Públicos, que quando da expedição de alvará de
construção ou reforma de edificação de uso coletivo ou uso privado

multifamiliar, que observe as regras referentes a acessibilidade oriundas
da ABNT, atualmente em vigor, representada através da Lei 10.098/00 e
Decreto 5.296/04.

Art. 2º - No caso de expedição de “habite-se”, para construção
edificada com data anterior a essas exigências, sejam também
observadas tais regras que possibilitem acessibilidade.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá-MT,  22 de julho de 2010
VANDERLEI PROENÇO RIBEIRO
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 053 de 26 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. Mineia Vanessa Sangiovo,

portador do CPF nº. 973.028.800.34 e RG nº. 2064220698 SSP/RS,  para
exercer o cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme
resultado do concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  26 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 054 de 26 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. REGINA DUARTE, portador do CPF

nº. 000.068.291.80 e RG nº. 1461593-2 SSP/MT,  para exercer o cargo
efetivo de Professor Licenciatura Plena, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme resultado do concurso
público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  26 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 055 de 27 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. SUSANA FONTANA KUZNIEWSKI,

portador do CPF nº. 575.244.831.04 e RG nº. 1.333.774 SSP/DF,  para
exercer o cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme
resultado do concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  27 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
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Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe

Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 056 de 27 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. DENISE VOLPATO ZUCOLLI,

portador do CPF nº. 647.706.059.00 e RG nº. 4.140.329-2 SSP/PR,  para
exercer o cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme
resultado do concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  27 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 057 de 27 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. ELIANE FATIMA MARIN, portador

do CPF nº. 897.929.630.49 e RG nº. 1063377863 SSP/RS,  para exercer
o cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme resultado do
concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  27 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 058 de 27 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. ALINE BROIO RODRIGUES, portador

do CPF nº. 048.998.159.30 e RG nº. 92925749 SSP/PR,  para exercer o
cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme resultado do
concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  27 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração
PORTARIA  N° 059 de 28 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. GILMARA PEREIRA SANTOS DE

SOUZA, portadora do CPF nº. 995.404.951-72 e RG nº. 2425661-7
SSP/PR,  para exercer o cargo efetivo de Professor Licenciatura Plena,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer,
conforme resultado do concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  28 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração
PORTARIA  N° 060 de 30 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear A Sra. ROSANE DE FATIMA DO CARMO

GONCALVES, portadora do R.G. nº. 000954153 SSP/MS e do CPF nº.
795.077.861-04, para exercer o cargo efetivo de Professor Licenciatura
Plena, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e
Lazer, conforme resultado do concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  30 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração
PORTARIA  N° 061 de 30 de julho 2010
“Nomeia o servidor ao cargo efetivo e da outras providências”
 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.

Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e amparado
pelo art. 61, VII da Lei Complementar Municipal 01/2005 e  pelas leis
Complementares 02/2005 e 023/2009:

RESOLVE:
             Art.1º - Nomear O Sr. VILMAR JOSE LUFT SCHEEREN,

portador do R.G. nº. 1014235798 SSP/RS e do CPF nº. 404.430.430-00,
para exercer o cargo efetivo de Motorista de Ônibus, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, conforme resultado
do concurso público 001/2010.

  Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  30 de julho de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 062 de 03 de agosto 2010
“Regulamenta o processo de Formação para os candidatos à

Gestores e Coordenadores das Escolas Municipais de Itanhangá-MT
e da outras providências”

Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.
Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e
Considerando as exigências da Lei 7040 de 1º de Outubro de 1998 e da
Lei Municipal 215/2010 de 28 de junho de 2010, a Secretária Municipal
de Educação e Cultura de Itanhangá-MT, Exma. Srª Suzana Bêss, no
uso de suas atribuições legais, resolve baixar a seguinte portaria:

Art. 1º - Ficam abertas as pré-inscrições para professores efetivos
ou estáveis se candidatarem a Formação Especifica em Gestão e
Coordenação Escolar das Escolas Municipais de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Os critérios para fins de candidaturas estão expressos na
Lei 215/2010.

Art.3º - O curso de Formação Específica para Gestor Escolar e
Coordenador se dará em duas etapas:
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I - Capacitação de 30 horas pelo CEFAPRO de Sinop ou Instituição de
Consultoria Educacional indicado pela Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

II - Capacitação de 50 horas pela Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.

Parágrafo Único -  Parte da Carga horária das capacitações acima
exposta, por critério da instituição que organizar o curso e /ou SMEC,
poderá ser adotado o sistema de estudo complementar.

Art. 4º - Os temas do Curso de Formação Específica serão os
seguintes:

a) O que e como é ser Gestor/coordenador Escolar?
b) Perfil Profissional e Ética;
c) Gestão de Pessoas;
d) Como elaborar um PPP e Regimento Escolar?
e) Normas e Diretrizes Educacionais atuais;
f ) Planejamento administrativo e Pedagógico;
g) Convênios e parcerias – como firmar?
h) Como trabalhar com o CDCE (Conselho Deliberativo Escolar) e

cuidar de seu CNPJ;
i) Organização de folha-ponto e a folha de Pagamento;
j) Preservação, cuidado e levantamento de patrimônio escolar

público;
k) Levantamento de déficit de aprendizagem, índices de extorção

idade-série;
l) Educação Inclusiva;
m) Alimentação Escolar – Cardápio e guia mensal – Recreio dirigido;
n) Planejamentos diários e diários de classe
o) Metas Educacionais a nível federal, estadual e municipal;
p) A importância de se trabalhar com projetos educacionais
q) Planejamento administrativo e Pedagógico
r) Como trabalhar com instituições como: Conselho Tutelar,

Promotoria, Secretaria de Ação Social e Secretaria de Saúde
Art. 5º -  Os encontros serão de no mínimo 4 horas e se darão

preferivelmente nos finais de semana e /ou feriados.
Art. 6º -  Os encontros que se fizerem necessários ocorrer em dias

de semana ficará sob responsabilidade do candidato custear sua
substituição.

Art. 7º - O certificado da Formação Específica em Gestão e
Coordenação Escolar de que trata esta portaria tem validade somente
para a eleição de 2010.

Art. 8º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  03 de agosto de 2010

Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe
Alair Barbosa
Sec. Administração

PORTARIA  N° 063 de 03 de agosto 2010
“Determina e regulamenta a abertura do processo de Eleição de

Gestor e Coordenador Escolar das Escolas Municipais de Itanhangá-MT
e da outras providências”

 Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Exmo. Sr.
Vanderlei Proenço Ribeiro, no uso de suas atribuições legais e
Considerando as exigências da Lei 7040 de 1º de Outubro de 1998 e da
Lei Municipal 215/2010 de 28 de junho de 2010, a Secretária Municipal de
Educação e Cultura de Itanhangá-MT, Exma. Srª Suzana Bêss, no uso de
suas atribuições legais, resolve baixar a seguinte portaria:

Art. 1º - Ficam abertas as inscrições para professores efetivos ou
estáveis se candidatarem a Gestor ou Coordenador Escolar das Escolas
Municipais de Itanhangá-MT.

Art. 2º - Os critérios para fins de candidaturas estão expressos na
Lei 215/2010.

Art.3º - As inscrições estarão abertas nas Escolas Municipais com
os Conselhos Deliberativos da Comunidade Escolar (CDCE) nos dias 10,
11 e 12 de novembro de 2010, das 07h:15 min às 11h: 15 min e das 13 h:
15 min às 17 h: 15 min.

Art.4º - Ficam nomeados Comissão Eleitoral Escolar o Conselho
Deliberativo da Unidade Escolar (CDCE).

Art.5º - No ato da inscrição o candidato a Gestor e Coordenador
escolar deverá:

a) Preencher a ficha padrão identificando a escola a qual está se
candidatando;

b) Declaração de que está ciente do que regulamenta a lei 215/2010
bem como as portarias 003 e 004/2010;

c) Apresentar Proposta de trabalho conforme art. 49 e  seus incisos
da Lei 215/2010;

d) Cópia da Carteira de Identidade e CPF;
e) Declaração de Efetivo tempo de serviço na unidade escolar emitida

pela Escola e assinada pelo Presidente do CDCE e atual Gestor;
f ) Termo de compromisso de dedicação Exclusiva;
g) Certidão de adimplência emitida pelo órgão competente;
h) Declaração de que está em dia com suas atividades docentes

emitida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Gestor da
Unidade Escolar;

i) Certidão Negativa de débitos e créditos
j) Copia ou declaração do certificado do curso de formação

especifica conforme portaria 003/2010;
Art. 6º - A apresentação da Proposta de trabalho de cada  candidato

deverá ser realizada em assembléia geral e registrada em ata pela
Comissão Eleitoral Escolar no período de 29 de Novembro a 03 de
dezembro.

Parágrafo Único – Para o cargo de Coordenador escolar a referida
proposta deverá ser apresentada ao quadro funcional docente da Unidade
escolar em que se candidatou.

Art. 7º -  A Seleção dos candidatos a Gestores será efetivada em
etapa única por meio de votação direta na própria unidade escolar no dia
08 de dezembro de 2010 no horário das 08: 00 às 15:00 horas.

Art. 8º -   A seleção dos candidatos a Coordenadores Escolares
será efetivada em etapa única por meio de votação direta na própria
unidade escolar no dia 09 de dezembro de 2010 no horário das 08:00 às
13:00 horas.

Art. 9º -  O candidato selecionado tomará posse no mês de janeiro
de 2011, contando-se a partir daí o tempo de seu mandato.

Art. 10º - O ato de transmissão de cargo a Gestão escolar atual
deverá convocar assembléia Geral com a Comunidade escolar no último
dia letivo do ano de 2010, bem como o candidato eleito, para  apresentar
a avaliação pedagógica de sua gestão, fazer a entrega do balanço do
acervo documental e do inventário do material, dos equipamentos e do
patrimônio.

Parágrafo Único – O gestor atual mesmo com o ato de transmissão
efetivado, ficará responsável pela escola ate o encerramento de seu
mandato em 31/12/2010

Art. 11º -  O profissional  que esteja exercendo o cargo de Gestor,
caso seja escolhido novamente, deverá proceder da mesma forma citada
no art. 10 desta portaria.

Art. 12º -  Os casos omissos a esta portaria serão resolvidos pela
SMEC.

Art. 13º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Itanhangá - MT,  03 de agosto de 2010
Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal
Registre-Se, Publique-Se E Afixe

Alair Barbosa
Sec. Administração

LEI Nº 217/2010 de 12 de Julho de 2010
“Autoriza a abertura de credito adicional suplementar por anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias, e dá outras providências”
O Prefeito Municipal de Itanhangá, Sr. Vanderlei Proenço Ribeiro, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
Abrir Credito Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.214.000,00 (Um
milhão duzentos e quatorze mil reais) nos termos do Artigo 43, Parágrafo
1º, Inciso III da Lei Federal nº. 4.320/64, para reforço das Dotações
Consignadas no Orçamento Corrente, sob os códigos:
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02. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0202.2004.31.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFIP
03.001.04.122.0205.2008.31.90.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.
04.002.12.361.0211.2030.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).
04.002.12.361.0214.2033.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
05.002.10.301.0229.2060.31.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
05.002.10.301.0229.2061.33.70.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES.
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
05.002.10.303.0230.2064.33.90.32.00.00.00 –MATERIAL DE
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO,
MEIO AMBIENTE E TURISMO.
06.001.04.122.0221.2050.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
06.001.04.122.0221.2050.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
06.001.04.122.0221.2050.44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS.
09.001.04.122.0216.2041.31.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
09.001.04.122.0216.2041.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
09.002.26.782.0253.1056.44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
R$ 849.000,00 (Oitocentos e  mil reais).
Artigo 2º - Para atender o Artigo 1º desta Lei serão utilizados recursos
de anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:
02. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0202.2004.33.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA FISICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
02.001.04.122.0202.2004.33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
02.001.04.122.0202.2004.44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
02.001.04.122.0202.2004.44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
02.001.04.124.0204.2007.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
02.001.04.124.0204.2007.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
02.001.04.124.0204.2007.44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
02.002.03.091.0203.2006.31.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
02.002.03.091.0203.2006.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
02.003.04.122.0202.2005.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFIP

03.001.04.122.0205.2008.31.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
03.001.04.122.0205.2008.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
03.001.04.122.0205.2008.33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA FISICA.
R$ 13.000,00 (Treze mil reais).
03.001.04.122.0205.2008.44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).
03.001.04.123.0206.2010.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
03.001.04.123.0206.2010.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.002.12.361.0209.2017.33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
04.002.12.361.0209.2019.33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
04.002.12.361.0209.2020.31.90.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).
04.002.12.361.0209.2020.33.90.14.00.00.00 – DIARIAS - CIVIL.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
04.002.12.361.0209.2020.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).
04.002.12.361.0209.2022.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
04.002.12.361.0209.2022.33.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA FISICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
04.002.12.361.0209.2022.33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
04.002.12.361.0211.1005.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
04.002.12.361.0211.1005.44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
04.002.12.361.0211.2030.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
04.002.12.361.0211.2030.33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA FISICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
04.002.12.361.0211.2030.33.90.92.00.00.00 – DESPESAS DE EXERCICIOS
ANTERIORES.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
04.002.12.361.0211.2030.44.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).
04.004.12.361.0210.2027.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
04.004.12.361.0210.2027.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO
05.001.10.301.0228.2059.31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
05.002.10.301.0230.2063.31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
05.002.10.302.0231.2069.44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
05.002.10.303.0230.2064.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

05.002.10.305.0230.2065.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE
CONSUMO.

R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
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05.002.10.305.0230.2065.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
05.003.17.512.0233.2014.31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
05.003.17.512.0233.2014.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais).
06. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDUSTRIA, COMERCIO,
MEIO AMBIENTE E TURISMO.
06.001.04.122.0221.2050.31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
08. SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E
TRABALHO.
08.001.08.244.0235.2071.31.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).
08.002.08.244.0238.1033.44.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES.
R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
08.002.08.244.0238.1033.44.90.61.00.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMOVEIS.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS.
09.001.04.451.0219.2044.33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA FISICA.
R$ 12.000,00 (Doze mil reais).
09.001.04.451.0219.2044.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
09.001.15.451.0219.1013.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 4.000,00 (Quatro mil reais).
09.001.15.451.0219.2047.33.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
09.001.15.451.0219.2047.33.90.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA FISICA.
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
09.001.15.451.0219.2047.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).
09.002.26.782.0253.2104.33.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURIDICA.
R$ 10.000,00 (Dez mil reais).
 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação em local de costume, revogadas as disposições em contrário.
   Gabinete do Prefeito, Itanhangá/MT, 12 de Julho de 2010

Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal

LEI Nº 218/2010 de 16 de Julho de 2010

“Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de
2011, e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Sr. Vanderlei Proenço Ribeiro, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165,
§ 2º, da Constituição Federal e em consonância com o art. 4º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e ainda com o disposto no
Artigo 90, inciso II da Lei Orgânica do Município e no que couber, as
disposições contidas na Lei Federal N. 4.320, de 17 de Março de 1.964
as diretrizes orçamentárias para o ano de 2011, da administração pública
direta e indireta do Município, nela incluída o Poder Legislativo
compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - as metas fiscais e os riscos fiscais;
III – a estrutura e organização dos orçamentos;
IV - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do

Município e suas alterações;

V – as disposições relativas à arrecadação e alterações na legislação
tributária;

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos
sociais;

VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS
Art. 2º. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2011

são as especificadas neste artigo e no documento “Anexo de Prioridades
e Metas para 2011”, as quais terão precedência na alocação de recursos
na Lei Orçamentária de 2011, não se constituindo, todavia, em limite à
programação das despesas.

§ 1º. Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado
conforme orientações constantes do manual aprovado pela Portaria STN
nº 462 de 05 de agosto de 2009, publicada do DOU em 10 de agosto de
2009.

§ 2º. O Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende
atingir, no exercício orçamentário e nos dois seguintes, a título de receitas,
despesas, montante da dívida pública e resultados nominal e primário,
este representando o valor que se espera  destinar ao pagamento de
juros e do principal da dívida.

§ 3º. Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do
serviço da dívida, as despesas com pessoal e encargos sociais e a
manutenção das atividades.

§ 4º. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento)
da receita resultante de impostos, apurado conforme disposto na Lei
Orgânica do Município, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 5º. O Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento)
da receita resultante de impostos, nas ações e serviços públicos de
saúde.

Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental,

que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização
dos objetivos pretendidos, visando à solução de um problema ou o
atendimento de uma necessidade ou demanda da sociedade;

II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário
à manutenção da ação de governo;

III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou
aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e
não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º.. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações
especiais, especificando as respectivas metas e valores, bem como as
unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por projetos, atividades e/ou
operações especiais.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 4º. O Orçamento do Município compreenderá a programação

dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo.
Parágrafo Único. Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das

demais entidades da administração indireta, desde que, como Unidades
Gestoras, possuam contabilidade própria, serão estimadas apenas as
receitas de sua competência legal e dos convênios firmados por seus
dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas executados
com estes recursos.

Art. 5º. O Orçamento discriminará a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificando a
esfera orçamentária, a fonte de recursos e o desdobramento da despesa
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação.

Art. 6º. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de
programação específicas, as dotações destinadas:

I - às ações relativas à saúde e assistência social;
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II - ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada

categoria de benefício;
III - ao atendimento às ações de alimentação escolar;
IV - às despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental;
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;

Art. 7º. O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo
encaminhará à Câmara de Vereadores, será constituído de:

I - mensagem;
II – texto da lei;
III - quadros orçamentários consolidados;
IV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social,

discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;
Parágrafo Único. Os quadros orçamentários a que se refere o

inciso III deste artigo, incluindo os complementos referenciados no art.
22, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Município, segundo as categorias
econômicas e seu desdobramento;

II - evolução da despesa do Município, segundo as categorias
econômicas;

III – demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias
econômicas IV – demonstrativo da receita, segundo as categorias
econômicas;

V – resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas;
VI - despesas orçamentárias, segundo Poder e unidades, por

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de;
VII – programa de trabalho do governo - despesas orçamentárias

por funções, subfunções, programas, projetos/atividades/operações
especiais;

VIII- despesas orçamentárias por funções, sub-funções, programas,
projetos/atividades/operações especiais;
IX - despesas orçamentárias por funções, sub-funções e programas,

conforme o vínculo;
Art. 8º. A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária

conterá:
I – Situação econômica do Município
II – Demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos

especiais, restos a pagar e outros compromissos exigíveis;
III – Exposição da receita e despesa;
VI - montante de recursos para aplicação na manutenção e

desenvolvimento do ensino, a que se refere o Art. 212, da Constituição;
V – montante de recursos para aplicação em ações e serviços

públicos de saúde, na forma do Art. 198, § 2º da Constituição Federal.
Art. 9º. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até a

data de 31 de julho de 2010, os estudos e estimativas das receitas para
o exercício de 2011, inclusive da Receita Corrente Liquida, acompanhados
das respectivas memórias de cálculo conforme previsto no § 3º, do art.
12, da LC 101/2000.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 10. A previsão da receita e a fixação da despesa na Lei

Orçamentária deverão ocorrer a preços correntes.
Art. 11. A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da lei

orçamentária de 2011 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações
relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 12. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido
um valor, compatível com o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de
Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da concessão ou ampliação
de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia
de receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, da Lei Complementar nº
101/00.

Parágrafo único. Se a previsão referida no caput não for incluída
na lei orçamentária, a renúncia de receita tributária somente poderá
ocorrer, no exercício de 2011, se for acompanhada de medidas de
compensação por meio do aumento de receita, nos termos no inciso II, do
art. 14, da referida Lei Complementar.

Art. 13. Na fixação da despesa deverá ser observada a
compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e
metas do PPA e LDO.

Art. 14. Na programação da despesa não poderão ser fixadas
despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos
e definidas as unidades executoras, devendo ser observado o equilíbrio
entre receitas e despesas.

Art. 15. Na determinação do montante de despesa deverá ser
observada a margem para expansão das despesas obrigatórias de
caráter continuado definida no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas
Fiscais, voltada a fazer frente às despesas correntes enquadradas na
situação prevista no caput do art. 17, da Lei Complementar nº 101/00, a
ser demonstrada, inclusive quanto à forma de compensação, no anexo
à Lei Orçamentária a que se refere o Inciso II, do Art. 5º, da mesma Lei
Complementar.

Art. 16. Serão incluídas no projeto da Lei Orçamentária a previsão
de recursos decorrentes de operações de crédito e de convênios com
outras esferas de Governo e ainda

I – a abrir créditos adicionais suplementares, a realizar
transposições, remanejamentos ou transferências de uma categoria
para outra ou de um órgão para outro, com limite de até 12% (doze por
cento) da proposta orçamentária para 2011, desde que a retirada de
cada órgão não seja superior acima, em obediência aos incisos V e VI
do artigo 167, da Constituição Federal;

II – Fica o Poder executivo autorizado a proceder à abertura de
crédito adicional à conta de recursos provenientes de convênios,
mediante assinatura do competente instrumento.

Art. 17. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos
termos do art. 2º desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais
somente incluirão projetos novos se:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos
em andamento e as despesas destinadas à preservação do patrimônio
público, especificados no relatório encaminhado pelo Poder Executivo
ao Legislativo, nos termos do parágrafo único, do art. 45, da Lei
Complementar nº 101/00;

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou
a obtenção de uma unidade completa, considerando-se as contrapartidas
do Município, nos casos de transferências voluntárias da União e do
Estado, as quais deverão ser estabelecidas de modo compatível com a
capacidade financeira do Município;

III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou
sua inclusão no referido Plano.

Art. 18. Não poderão ser programados novos projetos:
I - por conta de redução ou anulação de projetos em andamento;
II - que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e

financeira.
Art. 19. O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa,

incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com
inativos, o valor correspondente de até 7% (sete por cento) sobre o
somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º
do art. 153 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no
exercício anterior.

Art. 20. A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica
valor destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente
da Federação.

Parágrafo único. A realização da despesa somente poderá se
efetivar desde que, comprovado o interesse público, tenha sido firmado
convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação e
atendidas as disposições do art. 25 §1º da LRF.

Art. 21. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus
créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais,
contribuições e/ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades
privadas sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada,
que preencham uma das seguintes condições:

I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas
áreas de assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas
no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;

II – sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas
para o ensino especial, ou representativo da comunidade escolar das
escolas públicas estaduais e municipais do ensino fundamental;

III – sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas,
institucionais ou de assistência social;
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IV – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto
no art. 61 do ADCT;

§ 1º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais,
contribuições e/ou auxílios, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de  funcionamento regular, emitida no exercício
de 2011.

§ 2º. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/
ou auxílio à entidade que esteja em débito com relação a prestações de
contas decorrentes de sua responsabilidade.

§ 3º. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas
neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e sua execução,
dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas a
serem observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão no
caso de desvio de finalidade e de identificação do beneficiário e do valor
transferido no respectivo convênio.

§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica às contribuições
estatutárias devidas a entidades municipalistas das qual o Município for
associado.

Art. 22. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos
a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os
quais receberem os recursos.

Art. 23. O Poder Executivo poderá conceder Subvenção Social,
Contribuição e/ou Auxílio a entidades desde autorizadas em Lei específica
e que atendam as condições previstas na Complementar 101/2000.

Art. 24. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em
montante equivalente a até 5% (cinco por cento), da receita total, que
serão destinados, através de decreto do  Poder Executivo Municipal,
para atendimento exclusivo de riscos orçamentários e riscos da dívida,
conforme especificados Anexo de Riscos Fiscais.

Art. 25. A Lei Orçamentária para 2011 poderá autorizar o Poder
Executivo a proceder a remanejamentos, dentro de cada projeto, atividade
ou operação especial, do saldo das dotações dos seus grupos de
natureza ou elementos de despesa.

Parágrafo Único. As destinações de recursos, aprovados na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas,
justificadamente, para atender às necessidades de execução do
orçamento, por Decreto do Poder Executivo.

Art. 26. O Poder Judiciário encaminhará a Secretaria de Finanças -
e aos referidos órgãos e entidades devedoras, na parte que lhes
couberem, a relação de débitos constantes de precatórios judiciários, a
serem incluídos na proposta orçamentária para2011, conforme determina
o Art. 100, § 1º da Constituição Federal, e a Constituição Estadual, até o
dia 1 de julho de 2010, discriminando:

A) Órgão Devedor;
B) Numero de processos;
C) Numero do Precatório
D) Data de Expedição do Precatório;
E) Nome do Beneficiário;
F) Valor do Precatório a ser pago.
CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E DAS

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
Art. 27. O Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de

sua competência inclusive os da Contribuição de Melhoria quando for o
caso.

Parágrafo Único. A Administração Municipal deverá despender
esforços no sentido de diminuir o volume da Dívida Ativa inscrita, de
natureza tributária e não tributária.

Art. 28. As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas
pelo Município terão suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-
se os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as sua
respectiva produtividade.

Art. 29. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas
ao aumento da arrecadação tributária do Município:

I - elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU,
incluindo a atualização da planta cadastral e revisão de critérios;

II - reestruturação da atividade de fiscalização tributária;
III - aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança

da dívida ativa e atualização do valor dos créditos;
IV – atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatório.
Art. 30. Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda

ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária se atendidas as
exigências do Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na
legislação tributária que sejam objeto de projeto de lei que esteja em
tramitação na Câmara Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 32. No exercício financeiro de 2011, as despesas com pessoal,

ativo e inativo, dos Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites
estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 33. Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal,
em 2011 somentepoderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento

da despesa;
III - forem observados os limites previstos no artigo anterior;
IV - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei

Complementar nº 101/00.
Art. 34. O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar

ou alterar cargos e funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir
ou aumentar a remuneração dos servidores e conceder vantagens,
desde que observadas às regras do Art. 16, quando aplicável e do Art.
17, da Lei Complementar nº 101/00.

§ 1º. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como
os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais,
no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados do impacto
financeiro e orçamentário elaborado pela Secretaria de Finanças.

§ 2º. O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições
necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

§ 3º. O Poder Executivo e Legislativo poderão realizar concursos
públicos para o provimento de cargos e funções públicas desde que
observados as exigências constitucionais e as disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 35. A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários
à concessão da revisão geral anual da remuneração dos servidores
públicos, em cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da
Constituição Federal.

Parágrafo Único. Quando da concessão da revisão geral da
remuneração de que trata este artigo, estão dispensados os
procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00.

Art. 36. Nas situações em que a despesa total com pessoal do
Poder Executivo tiver extrapolado a 95% (noventa e cinco por cento) do
limite referido no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a realização
de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevante interesse público, especialmente os voltados
para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições
estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do
Secretário de Administração.

Art. 37. No caso de os limites máximos de despesas com pessoal
para os Poderes Executivo e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em qualquer um dos
Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes medidas
voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres:

I – eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas
nas situações previstas no artigo anterior desta Lei;

II – exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
III – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 38. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial

de apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de
cada ação ou área de governo e de permitir o acompanhamento e avaliação
das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.

Art. 39. A avaliação dos resultados obtidos em cada Poder, dos
programas que integram a execução orçamentária, devendo ser
elaborado o relatório anual com as informações do montante aplicado
em cada programa até a data de 15/02/2011.

§ 1º. O Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, no
prazo de trinta dias após o encerramento de cada bimestre e sessenta
dias após o encerramento do exercício, relatório de avaliação do
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cumprimento das metas bimestrais e do exercício, bem assim as
justificações de eventuais desvios, com indicação das medidas
corretivas.

§ 2º. A unidade responsável pela coordenação do controle interno
do Poder Executivo Municipal apreciará os relatórios mencionados no
parágrafo anterior e acompanhará a evolução dos resultados primário e
nominal, durante a execução orçamentária e financeira.

Art. 40. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira, nas situações previstas
no Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00, será fixado, por ato do Poder
Executivo, o percentual de limitação para o conjunto de “projetos”,
“atividades” e “operações especiais” e a participação do Poder Legislativo,
sobre o total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária de
2011, excetuando:

I – as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de
execução; e

II – as despesas com ações vinculadas às funções saúde, educação
e assistência social, não ncluídas no inciso I;

§ 1º. Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de
empenho, a adoção das seguintes medidas:

I – redução de investimentos programados com recursos próprios.
II – eliminação de despesas com horas-extras;
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV – eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores;
V – redução de gastos com combustíveis;
§ 2º. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o

Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá
a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira,
com vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira
do exercício.

Art. 41. A contratação de operações de crédito e as operações de
crédito por antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas
à fiel observância do disposto, no que couber à esfera Municipal, Capítulo
VII, na Seção IV, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.00.

Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2011, a programação
financeira e o cronograma mensal de desembolso para o ano, por
Secretaria e unidades da administração indireta, observando, em relação
às despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à
obtenção da meta de resultado primário.

§ 1º. A programação financeira e o cronograma de desembolso
deverão ser elaborados com base na previsão da efetiva arrecadação
mensal, devendo ser incentivada a participação das diversas Secretarias
na definição dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por
base as ações constantes dos programas do PPA e as prioridades e
metas constantes desta Lei de Diretrizes Orçamentárias.

§ 2º. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos
créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo,
será efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos,
sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecido no art.
29-A, da Constituição Federal.

Art. 43. São vedados quaisquer procedimentos que motivem a
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o
seu pagamento.

Art. 44. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários,
conforme disposto no art. 167, § 2º. da Constituição, será efetivada
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste
artigo, a fonte de recurso deverá ser identificada como saldos de
exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da qual os
créditos foram abertos.

Art. 45. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº.
101/00 e em cumprimento ao § 3º, do mesmo artigo, fica estabelecido
que, no exercício de 2011, a despesa será considerada irrelevante se o
seu impacto orçamentário-financeiro no exercício não ultrapassar, para
bens, serviços e obras os limites fixados pelos incisos I e II, do art. 24, da
Lei 8666/93, devidamente atualizados.

Art. 46. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será
encaminhada ao Poder Executivo até o dia 30 de agosto de 2010, para
fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art. 47. O Poder Executivo encaminhará até o dia 30/09/2010 o
Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2011, à Câmara Municipal para

Art. 48. Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até
31 de dezembro de 2010, a programação dele constante poderá ser
executada para o atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
II - pagamento do serviço da dívida; e
III - transferências constitucionais e legais para os fundos

municipais legalmente constituídos.
IV - 1/12 (um doze avos) das dotações relativas às demais

despesas
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

  Gabinete do Prefeito, Itanhangá/MT, 16 de Julho de 2010

Vanderlei Proenço Ribeiro
Prefeito Municipal

apreciação e conclusão da votação nos termos da Lei Orgânica do
Município de Itanhangá.
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Prefeitura Municipal de Jaciara

CONVÊNIO Nº 03/2010

CONVENIENTE:  MUNICÍPIO DE JACIARA – M.T.
CONVENIADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO VALE DO SÃO

LOURENÇO – EDUVALE.
OBJETO: APOIO AO PROJETO “PARCEIROS DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E ECONÔMICO”.
VIGÊNCIA: 21 MESES A CONTAR DE 22/03/2010.

Prefeitura Municipal de Juruena

Prefeitura Municipal de Matupá
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Prefeitura Municipal de Mirrassol D´Oeste

EXTRATO DE CONTRATOS REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2010.

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº 106/2010, firmado entre o
Município e a Sra. ALINE SERRANO SPATINI. OBJETO: Prestação de
serviços inerentes as funções do cargo de Enfermeira, com atendimento
no PSF - Programa Saúde da Família MODULO II – MORUMBI e lotação na
Secretaria Municipal de Saúde”. Carga Horária 40 horas.  Prazo: 02/08/
2010 a 31/12/2010. Valor: R$ 3.909,31. Data da Assinatura: 28/07/2010.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2010.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº 093/2010,
firmado entre o Município e a Sra. Gesiane Rodrigues Ribeiro em 20/04/
2010. OBJETO: Aditamento de prazo - Fica prorrogado até 01/09/2010 o
prazo de que trata a cláusula 6º do contrato 093/2010 e ratifica as demais
cláusulas. Data da Assinatura: 22/07/2010.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº 095/2010,
firmado entre o Município e a Sra. Roseli Bento Ferreira em 27/04/2010.
OBJETO: Aditamento de prazo - Fica prorrogado até 25/09/2010 o prazo
de que trata a cláusula 6º do contrato 095/2010 e ratifica as demais
cláusulas. Data da Assinatura: 22/07/2010.

PORTARIA Nº 315 DE 29 DE JULHO DE 2010.

NOMEIA CANDIDATA APROVADA EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista
o resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do
Edital de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para
preenchimento dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura
estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso,
por meio de Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da
Prefeitura Municipal, bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos
nº 2176/2010 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que
regem o direito do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, baixa à seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a servidora

abaixo relacionada para exercer as atribuições do cargo de PROFESSOR
CLASSE “B” PEDAGOGIA NORMAL/SUPERIOR, conforme Lei
Complementar 010/99 e resultado final de Concurso Público.

· MARIA DE LURDES CESTARE

Artigo 2º Será considerada desistente a servidora ora
nomeada se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo
justificativa, amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de
Mato Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 29 de julho de
2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ADT/acqb

PORTARIA Nº 316 DE 29 DE JULHO DE 2010.

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o
resultado do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital
de Concurso nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição
Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento
dos cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital
001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 2174/
2010 e,

Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito
do trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa
à seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Fica nomeado em caráter efetivo, o servidor abaixo
relacionado para exercer as atribuições do cargo de ADVOGADO,
conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar
010/99 e resultado final de Concurso Público.

· IURI SEROR CUIABANO

Artigo 2º Sera considerado desistente o servidor ora nomeado se
não comparecer no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da publicação
desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativas, amparadas
pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 29 de julho de 2010.

APARECIDO DONIZETI DA SILVA
Prefeito Municipal

ADS/acqb

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do norte
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº. 001/2010
PROCESSO 076/CPL/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte-MT, através da CPL
( Comissão Permanente de Licitação ) torna Público para amplo
conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na modalidade
de CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2010, que tem como objeto a
“AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE NOVA
CANAÃ DO NORTE - MT”, neste ato sagraram-se  vencedores (as)
os produtores (as) rurais::

ANIVALDO SOARES – CPF 277.405.281-53
APARECIDO FERREIRA DA SILVA – CPF 442.269.501-00
DAVID CARLOS RAIMUNDO – CPF 076.434.278-95
DERNADETE IZABEL DE LIMA GERTRUDES – CPF 604.338.251-20
GERSON RODRIGUES DOS SANTOS – CPF 914.399738-49
JOSÉ HOMOCHINSKI – CPF 034.147.879-20
LUCIANO CLEMENTINO DOS SANTOS – CPF 873.808.701-49

Nova Canaã do Norte – MT, 03 de Agosto de 2010
Izaru Belarmino Leite

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

Aviso de licitação.
Tomada de preço 034/2010.
 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar Tomada
de Preço cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
confecção de 600 unidades de camisetas para atender as necessidades
da Assistência Social.
Data da abertura dos envelopes: 24/08/2010, ás 13:30hs, no prédio da
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16 de
julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.
Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.
Nova Lacerda- MT 03 de agosto de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-
 Presidente da CPL.

Aviso de licitação.
Tomada de preço 035/2010.
 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar Tomada
de Preço cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de sonorização para manutenção dos eventos
das unidades administrativa do Município.
Data da abertura dos envelopes: 24/08/2010, ás 14:30hs, no prédio da
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16
de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.
Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.
Nova Lacerda- MT 03 de agosto de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-
Presidente da CPL.

Aviso de licitação.

Tomada de preço 036/2010.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar Tomada

de Preço cujo objeto é a Aquisição de gêneros alimentícios necessários

para a confecção de cestas básicas a serem distribuídas pela Secretaria

de Assistência Social do Município de Nova Lacerda Data da abertura

dos envelopes: 25/08/2010, ás 13:30hs, no prédio da Prefeitura Municipal

de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16 de julho, 815- Centro-

Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações

(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 03 de agosto de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-

 Presidente da CPL.

Aviso de licitação.

Tomada de preço 037/2010.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar Tomada

de Preço cujo objeto é a Aquisição de material para realização de cursos

ministrados pela Secretaria de assistência social.

 Data da abertura dos envelopes: 25/08/2010, ás 14:30hs, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16

de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações

(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 03 de agosto de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-

Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Marilândia
EXTRATO DE CONTRATOS DO MÊS DE JULHO  DE 2010
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº035/10–ASS-01/07/10–
Vcto 16/07/10-Vlr-5.500,00-Contratado: Gilson de Jesus Souza –
OBJ: Prestação de serviços de mão de obra na reforma e melhorias do
prédio da prefeitura, onde expõe os artesanatos cultural do Município
de Nova Marilandia-MT.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº036/10–ASS-01/07/10–
Vcto 31/12/10-Vlr-5.160,00-Contratado: PA Costa Me – OBJ: serviços
com publicações de materiais de interesse do Município de Nova
Marilandia-MT.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº037/10–ASS-06/07/10–
Vcto 16/07/10-Vlr-5.250,00-Contratado: Francisco de Assis dos
Santos – OBJ: Prestação de serviços de mão de obra para reforma e
recuperação de pontes de madeira no Município de Nova Marilândia-MT
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº038/10–ASS-19/07/10–
Vcto 30/08/10-Vlr-1.000,00-Contratado Cleide Augusti Del Fuzzi –
OBJ: prestação de serviços com curso de corte e costura.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº039/10–ASS-20/07/10–
Vcto 23-09/10-Vlr-750,00-Contratado Regina Moraes dos Santos
Lima – OBJ: prestação de serviços como instrutora no Artesanato em
Decopagem
Nova Marilândia-MT, em 02 de agosto de 2010-

JUVENAL ALEXANDRE DA SILVA –
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32//2010 - PROCESSO Nº. 1141/2010

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

Ao(s) dois dias do mês de agosto do ano dois mil e dez ás 09:00
horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os
servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída
pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de
proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº. 32/2010, nos termos do Decreto Municipal nº.
059/2009, do Decreto Municipal nº. 14/2010, da Lei 10520/02 e
subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades do
município de Nova Monte Verde-MT no que diz respeito à futura e
eventual contratação de serviços de gráficos. Dando início à sessão, a
pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio e deu início à
fase de credenciamento das empresas interessadas em participar do
certame. Os credenciamentos apresentado foram:

EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA CORREA LTDA
CNPJ: 04.691.443/0001-27

REPRESENTANTE: MÁRCIA DE SOUZA ALMEIDA
CPF: 011.660.361-54

EMPRESA: SCHNAUFER E SCHNAUFER LTDA ME
CNPJ: 10.807.701/0001-90

REPRESENTANTE: PAULO CLEVERSON SCHNAUFER
CPF: 023.103.369-98

Encerrada a fase de credenciamento das empresas interessadas
e seus respectivos representantes passou-se para a rubrica dos
envelopes e abertura das propostas iniciais das empresas participantes.
Depois disso foi iniciada a fase de lances, verificando-se o menor
preço por item, conforme planilha de lances em anexo. Após a fase de
lances, iniciou-se a conferência da documentação apresentada pelas
empresas participantes. A primeira documentação analisada foi da
empresa GRÁFICA E EDITORA CORREA LTDA, a qual apresentou toda a
documentação exigida no edital, ficando de pronto habilitada. Passou-
se então para a conferência da documentação da empresa SCHNAUFER
E SCHNAUFER LTDA ME, a qual apresentou também toda a
documentação, ficando também habilitada. Finalizando-se, a pregoeira
solicita aos participantes a intenção de interpor recursos contra algum
dos atos praticados na sessão, sendo a resposta de ambos negativa.
Para tanto, finaliza-se a sessão, adjudicando os itens vencidos às
respectivas empresas e encaminha-se processo para verificação da
Prefeita Municipal e competente homologação. Nada mais havendo a
tratar foi lavrada a presente ata a respeito dos atos praticados na
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sessão a qual vai assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e participantes
do pregão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Paulo Cleverson Schnaufer
Rep. Schnaufer e Schnaufer Ltda ME

Márcia de Souza Almeida
Rep. Gráfica e Editora Correa Ltda

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N.º 016/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA NOVA GUIA CONSTRUÇÕES LTDA

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a
CLAUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO – devido ao aumento de
quantitativos conforme planilha em anexo, que passam a ter a seguinte
redação:

CLAUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO
O valor global, para realização dos serviços, objeto deste Instrumento

Contratual, importa em R$ 76.540,52 (setenta e seis mil quinhentos e
quarenta reais e cinqüenta centavos), sofrendo um acréscimo de R$
16.527,87 (dezesseis mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e sete
centavos), passando para o montante de R$ 93.068,39 (noventa e três
mil sessenta e oito reais e trinta e nove centavos).

DATA : 21/06/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2.010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA SEREM

UTILIZADOS NA REFORMA, DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E ARTIGOS

PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO  NATAL ECOLOGICO NAS ESCOLAS

MUNICIPAIS.

, às 14:00 horas (horário de Brasília) do dia 12 de agosto de 2010, no

Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição Roncador

Xingu, 249 – centro – St. Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão retirar junto ao

setor de Licitações, no endereço supracitado e/ou através do telefone

(66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 02 de agosto de 2010.

LUISMAR BERNARDES DA SILVA – Pregoeiro Interino

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 034/2010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar TOMADA DE PREÇOS - objeto: CONTRATAÇÃO DE
CASA DE APOIO NA CAPITAL DO ESTADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. Data de
abertura dos envelopes: 20/08/2010, às 9 horas (horário de Brasília), no
Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição
Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina.

Os interessados poderão retirar a pasta completa do Edital na sede
da Prefeitura Municipal – Comissão Permanente de Licitação

Quaisquer informações através dos telefones (66) 3438-3362.
Nova Xavantina – MT, 02 de agosto de 2010.

Luismar Bernardes da Silva
Presidente Interino da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2.010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para
AQUISIÇÃO DE TRÊS CADEIRAS ODONTOLÓGICAS  COMPLETAS
(EQUIVALENTE OU SUPERIOR A GNATUS) CONFORME
ESPECIFICAÇÕES.

, às 14:00 horas (horário de Brasília) do dia 17 de agosto de 2010,
no Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição
Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão retirar junto ao
setor de Licitações, no endereço supracitado e/ou através do telefone
(66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 02 de agosto de 2010.

LUISMAR BERNARDES DA SILVA –
 Pregoeiro Interino

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2.010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para
AQUISIÇÃO DE SACOS PARA ACOMODAR LIXO, às 9 horas (horário de
Brasília) do dia 13 de agosto de 2010, no Palácio dos Pioneiros – sala de
licitações, sito Avenida Expedição Roncador Xingu, 249 – centro – St.
Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão retirar junto ao
setor de Licitações, no endereço supracitado e/ou através do telefone
(66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 02 de agosto de 2010.

LUISMAR BERNARDES DA SILVA –
 Pregoeiro Interino

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO
PRESENCIAL Nº009/2010.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICIPIO DE NOVO MUNDO,  TORNA
PÚBLICO para todos os interessados que  o procedimento licitatório
sob a modalidade de PREGÃO Nº 009/2010, objetivando a aquisição de
combustível, sendo de  80.000 (oitenta mil) litros de Álcool Comum,
50.000 (cinquenta mil) litros de Gasolina Comum e 200.000 (duzentos
mil) litros de óleo Diesel  para as  secretarias de saúde, , educação,
obras e conselho tutelar  de Novo Mundo/MT.  Referente à retirada do
produto Diesel 200.000 (duzentos mil) litros do processo licitatório acima
mencionado.

Os interessados poderão retirar a integra deste Edital de Pregão na
sala CPL na sede do Município de Novo Mundo, sito a Rua Nunes Freire,
nº 13, centro, no horário das 12:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta
– feira, ou ainda através do site oficial do Município
www.novomundo.mt.gov.br

A Sessão Pública para recebimento das propostas
ocorrerá às 13:00 horas do dia  11 de  agosto  de 2010.

Sala da CPL, Novo Mundo - MT, 02 de agosto  de 2010.

Cleber Valsoler
Pregoeiro
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DECRETO Nº 53, DE 27 DE JULHO DE 2010.

“Declara em SITUAÇÃO ANORMAL caracterizado como SITUAÇÃO
DE EMERGENCIA a área do Município de novo Mundo/MT, e da outras
providencias”.

O Prefeito Municipal em exercício de Novo Mundo, Sr. VALÉRIO
ORTÊNCIO SAVEDRA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO QUE:

Em virtude das fortes chuvas que assolarão a região, e que agora
na época de estiagem os produtores rurais aproveitam para transportar
seus produtos e com isso há um numero elevado de caminhões pesados
que utilizam a ponte do Rio Ihandu que liga o município a diversas
comunidades rurais por ser o único meio de travessia do rio, o que veio
a danificar totalmente a estrutura da ponte, interrompendo assim todo o
trafego de veículos na região, comprometendo com isso o abastecimento
de combustível, gêneros alimentícios e remédios nas diversas localidades
que utilizam a ponte como único meio de passagem para a cidade de
novo mundo.

Ainda, que existem na região afetada, cerca de 1.200 (hum mil e
duzentas) famílias, que são produzido na mesma aproximadamente 6.000
(seis mil) litros de leite por dia, e principalmente que o principal posto de
saúde fica localizado na cidade de Novo Mundo e que para chegar até
ele o único meio de travessia é a ponte sobre o rio Ihandu, qual encontra-
se totalmente danificada.

Não obstante a todos os esforços e ações empreendidas até a
presente data pela administração municipal, os problemas persistem,
exaurindo a capacidade operativa e financeira do município.

Este evento está comprometendo o patrimônio público e privado,
com conseqüentes prejuízos econômicos e sócias.

Pelo exposto.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarada a existência de situação anormal provocada
por desastre natural, o qual é caracterizado como SITUAÇÃO DE
EMERGENCIA, em função da interrupção da trafegabilidade da estrada
que liga a cidade de Novo Mundo as comunidades rurais localizadas
após a ponte sobre o rio Ihandu, como Comunidade Cinco mil, e Rochedo.

Art. 2º - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação,
devendo vigorar por prazo de 90 (noventa) dias , ou ainda até que se
perdure o estado de anormalidade ora decretado, revogadas as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, aos 27 dias do mês de Julho de 2010.

REGISTRE-SE

                     PUBLIQUE-SE

                                       CUMPRA-SE

__________________________________
VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA

Prefeito Municipal em exercício

LEI Nº 311/10 DE 03 DE AGOSTO DE 2010

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a desenvolver ações para
implementar o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, criado pela Lei
Nº 11.977, de 07 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto 6.962, de
17 de setembro de 2009, nas condições definidas pela Portaria
Interministerial nº 484/2009 do MC/MF e demais normativos aplicáveis.”

O prefeito municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que o Poder Legislativo de Novo Mundo/MT, aprovou e
ele promulga a seguinte:

                                                L
                                                      E
                                                             I

Art. 1º – O Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver
todas as ações necessárias para a produção de unidades habitacionais
destinada aos atendimentos dos administrados necessitados,
implementadas por intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV para Municípios com População até 50.000 Habitantes, mediante
Termo de Acordo e Compromisso a ser firmado com instituição financeira
devidamente credenciada pelo Banco Central do Brasil e selecionada
pela Secretaria Nacional de Habitação para operar o PMCMV.

Art. 2º – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar
aporte financeiro, sob forma de recursos, bens ou serviços
economicamente mensuráveis apontados no processo de produção de
unidades habitacionais, bem como a transferência de imóveis ou direitos
a ele relativos.

Art. 3º – O Poder Público poderá disponibilizar bens ou serviços
economicamente mensuráveis, inclusive alienar, terrenos de áreas
pertencentes ao patrimônio público Municipal, objetivando a construção
de moradias em benefício da população a ser beneficiada pelo PMCMV.

Parágrafo Primeiro - As áreas a serem utilizadas no PMCMV deverão
fazer frente para a via pública existente, contar com a infra-estrutura
necessária, de acordo com as posturas municipais.

Parágrafo Segundo - Os lotes submetidos e desmembrados deverão
possuir área que comporte a unidade habitacional com o mínimo de 32 m²
e demais especificações técnicas, conforme determinação do Ministério
das Cidades. Art. 4º – Os projetos de habitação popular dentro do
PMCMV serão desenvolvidos mediante planejamento global, podendo
envolver órgãos, secretarias e autarquias.
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Parágrafo Único - Poderão ser integradas ao projeto PMCMV outras
entidades, mediante ajuste, desde que tragam ganhos para a produção,
condução e gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção
imediata de unidades habitacionais, regularizando-se sempre que possível,
áreas invadidas e ocupações irregulares, propiciando o atendimento as
famílias mais carentes do Município.

Art. 5º – O contrato do beneficiário será celebrado
preferencialmente em nome da mulher, idosos ou pessoa portadora de
deficiência física.

Parágrafo Único - Só poderão ingressar no PMCMV famílias residentes
no município, após constatação da área social de que estas se enquadram
nos critérios do Programa.

Art. 6º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de dotações consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se for necessário.

Art. 7º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 03 dias do mês de Agosto
de 2010

VALÉRIO ORTÊNCIO SAVEDRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 279/2010
O Sr. Valério Ortêncio Savedra, Prefeito Municipal em exercício de

Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
confere o cargo,

R E S O L V E :
Art. 1º NOMEAR, a Senhora NEIDE SAVEDRA, brasileira, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 1849419-6 SSP/MT, devidamente inscrita
no CPF sob nº. 016.040.141-05, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, de provimento em comissão, lotada na
Secretaria Municipal de Ação Social, e criado através da Lei Complementar
nº 010/2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito, 30 de Julho de 2010.
Valério Ortêncio Savedra
Prefeito em exercício

PORTARIA N.º 280/2010.

“Dispõe sobre exoneração de servidor em cargo de comissão,
e dá outras providências.”

O Senhor VALERIO ORTENCIO SAVEDRA, Prefeito em exercício de
Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
confere o cargo,

R E S O L V E :
Art. 1º EXONERAR, a Senhora GILCENIA SOARES LOPES, brasileira,

portadora da Cédula de Identidade RG nº.  1119684-0 SSP/MT e
devidamente inscrita no CPF sob o nº. 853.945.301-06, do cargo de
COORDENADORA DOS PROGRAMAS SOCIAIS GOVERNAMENTAIS, de
provimento em comissão, símbolo CC-V, lotado na Secretaria Municipal de
Ação Social, e criado através da Lei Complementar nº 010/2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, e em especial a portaria nº
209/2010.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos 30 de Julho 2010.
VALERIO ORTENCIO SAVEDRA

 Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 281/2010
O Sr. Valério Ortêncio Savedra, Prefeito Municipal em exercício

de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
confere o cargo,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, a Senhora IVONETE MARIA ANTONIO, brasileira,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1.503.508 SSP/PR, devidamente
inscrita no CPF sob nº. 255.212.332-53, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, de provimento
em comissão, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e
criado através da Lei Complementar nº 010/2007.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, 02 de Agosto de 2010.

Valério Ortêncio Savedra
Prefeito em exercício

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE PREGÃO – PREGÃO PRESENCIAL  Nº  021/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através da  Portaria Municipal. n.º 013, de 13 de janeiro de
2010, faz saber que se encontra aberta aos interessados, na Secretaria
de Administração – Setor de Licitações deste Município, licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2010, regida pela Lei Federal
10.520/2002 e 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, e
pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção da melhor
proposta pelo menor preço por Item, para: “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE 02 (DOIS) ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR NO DISTRITO
UNIÃO DO NORTE, NA LINHA DO TRAVESÃO 0A TRECHO IDA E VOLTA
E DA LINHA 02 TRECHO IDA E VOLTA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.”,que será realizado ás 8:00 horas do dia 16 de Agosto de
2010, na sala de Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo. O
edital completo poderá ser adquirido e maiores informações no Setor de
Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário das 12h a 18h, ou pelo
fone (66) 3575-1029. Peixoto de Azevedo 02 de Agosto de 2010.

Vanilza Ribeiro Chagas
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS  N.º 014/2010
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de

Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 13 de 13 de Janeiro de 2010, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
N.º 014/2010, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e
posteriores alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital,
para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR ITEM, PARA
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
CONFECÇÕES DE IMPRESSOS GRÁFICOS  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA ADMINISTRAÇÃO, que será realizado ás 13:00
horas do dia 18 de Agosto de 2010, na sala de Licitações, no Paço
Municipal de Peixoto de Azevedo. Maiores informações no Setor de
Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário das 12h e 18h , ou pelo
fone (66) 3575-1029. O edital completo poderá ser adquirido, mediante
comprovação de pagamento na ordem de R$ 50,00 ( cinqüenta reais).
Peixoto de Azevedo, 02 de Agosto de 2010.

Manoel de Jesus N. Bezerra
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 015/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, estado de
Mato Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada
pela portaria n.º 013 de 13 de Janeiro de 2010, faz saber que se encontra
aberta aos interessados, na Secretaria de Administração – Setor de
Licitações deste Município, licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
015/2010, regida pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores
alterações, e pelas condições estabelecidas neste edital, para seleção da
melhor proposta pelo menor preço global, para “Contratação de
Empresa especializada do Ramo para Execução de Obras de
Reforma e Ampliação do prédio da Creche escolar Municipal Irmã
Dulce conforme planilhas, para atender as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultura”,que será realizado ás 13:00 horas
do dia 19 de Agosto de 2010, na sala de Licitações, no Paço Municipal de
Peixoto de Azevedo. Maiores informações no Setor de Licitações, de
segunda a sexta – feira, no horário das 12:00h a 18:00h, ou pelo fone (66)
3575-1029. O edital completo poderá ser adquirido, mediante comprovação
de pagamento na ordem de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Peixoto de Azevedo,
02 de Agosto de 2010.

MANOEL DE JESUS N. BEZERRA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 126/2010

O SENHOR NEY RONDON MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - CONCEDER “Licença para Tratar de
Interesse Particular” ao funcionário relacionado, com sua vigência
especificado abaixo conforme a Lei 1.393 de 16.05.2006 no seu Art. 74
e Art. 85.

· Matrícula 1126 – ERNESTO APARECIDO DE MORAES – portador
do CPF sob nº 892.926.501-49 e o RG sob nº 12867097 SSP-MT de
20.11.1997 cargo AAE-ZELADOR DE PROPRIOS – regime estatutário,
durante o período de 01.07.2010 à 01.07.2012.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeito retroativo a 01 de julho de 2010, revogam-se
as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE

Prefeitura Municipal de Poconé-MT,  28 de julho de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito Municipal de Poconé

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 025/2010

O Município de Poconé-Mt por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração mediante Pregoeira designado pela  Portaria nº 023/2010

de 01/02/2010, torna Publico a Realização de Licitação na Modalidade de

Pregão Presencial para COMPRA DE MAT. BETUMINOSOS  no dia 19/

08/2010, ás 8:00 horas, na forma da Lei Federal Nº 10.520/02 e

subsidiariamente da Lei 8.666/93 Lei de Licitação e Contratos

Administrativos e Alterações posteriores.

 O Edital e seus anexos estão a disposição dos interessados na

sede da Prefeitura Municipal de Poconé-Mt, no endereço, Praça da Matriz

S/N, Poconé – Mt de Segunda a Sexta-feira das 0700 ás 1300 horas,

onde poderão ser consultados gratuitamente. Informações pelo telefone

0**65 3345 1952

Objeto da Licitação: COMPRA DE MAT. BETUMINOSOS

Poconé – Mt, 02 de  Agosto  de 2010.

LUCINEY NATIVIDADES ALVES DOS SANTOS

PREGOEIRA

PORTARIA Nº 129/2010
PORTARIA DE POSSE

O SENHOR NEY RONDON MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - NOMEAR o Senhor LUIS MARCELO
RANGEL FALCÃO GOMES DE ARRUDA Portador do RG 297.217
SSP/MT de 23.05.1980, inscrito no CPF 353.814.181-91, para exercer o
cargo de APA-AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO –SEAD - 40hs, 32º
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colocado classe A nível IV desta Prefeitura Municipal concurso público
01/2006.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Poconé - MT, 02 de agosto de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito Municipal de Poconé

PORTARIA Nº 130/2010

O SENHOR NEY RONDON MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear o Senhor JOSÉ ANTÔNIO
PINHEIRO DA SILVA, Portador do RG nº 843.208-2 SSP/MT, inscrito no
CPF 790.553.111-20, para exercer o cargo de ASSESSOR de
IMPRENSSA,  desta Prefeitura Municipal.

ARTIGO 2º-Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Poconé - MT, 02 de Agosto de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito Municipal de Poconé

EDITAL Nº 010/2010

comunicado

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Poconé-MT, no uso
de suas atribuições legais, COMUNICA que a pessoa abaixo relacionada
(Concurso Público 001/2006), NÃO foi empossada no cargo
mencionado, em virtude de não ter se apresentado no setor de Recursos
Humanos desta Prefeitura Municipal de Poconé, no prazo estipulado, com
documentação exigida, conforme Portaria Nº 063/2010, em cumprimento
ao que determina o Concurso Público 001/2006.

015  – AUX. ADM.SEAD- S.- MUNIC. 40 HS
CLASS. INSCRIÇÃO NOME DATA NASC.
31 01345 CIBELE MÁRCIA POMPEO DE CAMPOS 08/11/74

Poconé - MT, 02 de Agosto de 2010.

Ney Rondon Marques
Prefeito de Poconé

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia

EXTRATO DO CONTRATO N.º  120/2010

OBJETO: Construção de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial:
Lote 01 – Pavimentação Asfáltica de 4.336,29m² - Contrato n° 0315.455-
61/2009 – Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, conforme
Processo Administrativo Licitatório n.º 017/2010, modalidade Tomada de
Preço n.º 01/2010;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT
CNPJ: 33.000.670/0001-67
CONTRATADA: SILGRAN CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.034.983/0001-02

VIGÊNCIA: 26/05/2010 a 31/12/2010
VALOR: R$ 340.238,47(trezentos e quarenta mil e duzentos e trinta
e oito reais e quarenta e sete centavos)
Assinam pela Contratante: Gerson Rosa de Moraes – Prefeito Municipal
e pela Contratada: Joaquim Luiz de Andrade – Sócio-Proprietário
Pontal do Araguaia-MT, 26 de Maio de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  121/2010

OBJETO: Construção de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial: Lote
02 – Pavimentação Asfáltica de 5.390,00m² - Contrato nº 0302.624-26/
2009 – Ministério do Turismo/Caixa Econômica Federal, conforme Processo
Administrativo Licitatório n.º 017/2010, modalidade Tomada de Preço n.º
01/2010;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT
CNPJ: 33.000.670/0001-67
CONTRATADA: SILGRAN CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.034.983/0001-02
VIGÊNCIA: 26/05/2010 a 31/12/2010
VALOR: R$ 295.358,82(duzentos e noventa e cinco mil e trezentos
e cinqüenta e oito reais e oitenta e dois centavos)
Assinam pela Contratante: Gerson Rosa de Moraes – Prefeito Municipal e
pela Contratada: Joaquim Luiz de Andrade – Sócio-Proprietário
Pontal do Araguaia-MT, 26 de Maio de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  126/2010

OBJETO: Construção de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial:
Pavimentação Asfáltica de 11.376,67m² - Contrato nº 0313.034-15/2009
– Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal, conforme Processo
Administrativo Licitatório n.º 020/2010, modalidade Tomada de Preço n.º
02/2010;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT
CNPJ: 33.000.670/0001-67
CONTRATADA: SILGRAN CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.034.983/0001-02
VIGÊNCIA: 15/06/2010 a 31/12/2010
VALOR: R$ 999.813,79(novecentos e noventa e nove mil e
oitocentos e treze reais e setenta e nove centavos)
Assinam pela Contratante: Gerson Rosa de Moraes – Prefeito Municipal
e pela Contratada: Joaquim Luiz de Andrade – Sócio-Proprietário
Pontal do Araguaia-MT, 15 de Junho de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  127/2010

OBJETO: Construção de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial:
Pavimentação Asfáltica na AV. Universitária – Trecho II - 7.088,27m² -
Contrato nº 0312.968-92/2009 – Ministério das Cidades/Caixa Econômica
Federal, conforme Processo Administrativo Licitatório n.º 021/2010,
modalidade Tomada de Preço n.º 03/2010;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT
CNPJ: 33.000.670/0001-67
CONTRATADA: SILGRAN CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.034.983/0001-02
VIGÊNCIA: 23/06/2010 a 31/12/2010
VALOR: R$ 496.443,65(quatrocentos e noventa e seis mil e
quatrocentos e quarenta três reais e sessenta e cinco
centavos)
Assinam pela Contratante: Gerson Rosa de Moraes – Prefeito Municipal
e pela Contratada: Joaquim Luiz de Andrade – Sócio-Proprietário
Pontal do Araguaia-MT, 23 de Junho de 2010.

EXTRATO DO CONTRATO N.º  129/2010

OBJETO: serviços de manutenção na MT – 466, Trecho: MT 100 –
Córrego Babilônia, Extensão de 33,09Km, no município de Pontal do
Araguaia/MT, conforme especificações constantes dos ANEXOS I, II E III,
conforme Processo Administrativo Licitatório nº. 028/2010, Convite 008/
2010 e Convênio nº.057/2010-SINFRA/MT;
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia/MT
CNPJ: 33.000.670/0001-67
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CONTRATADA: CONSPAV – CONSTRUÇÕES, PAVIMENTAÇÃO,
ASSESSORIA E COMÉRCIO LTDA-ME
CNPJ: 09.004.653/0001-13
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
VALOR: R$ 69.386,99(sessenta e nove mil e trezentos e oitenta e
seis reais e noventa e nove centavos)
Assinam pela Contratante: Gerson Rosa de Moraes – Prefeito Municipal e
pela Contratada: Raimundo Alves Neres – Sócio-Proprietário
Pontal do Araguaia-MT, 28 de Junho de 2010.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

DECRETO Nº.  068 de 03.08.2010.

“Dispõe sobre a Convocação de Candidatos Aprovados no Concurso
Público nº 001/2004, para admissão ao Serviço Público Municipal”.

NEWTON DE FREITAS MIOTTO, Prefeito Municipal de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de atribuições legais,
considerando o previsto nos incisos II e IV, do art. 37 da Constituição
Federal, a Lei Orgânica Municipal, o Estatuto do Servidor Público Municipal
e ainda o Decreto Municipal nº 021 de 01 de março de 2004, e o item 7 e
sub itens 7.1, 7.2 e 7.3 do Edital do Concurso Público nº 001/2004 de 22
de março de 2004:

DECRETA:

Artigo 1º - Tendo em vista o resultado do Concurso Público, realizado
nos termos do Edital nº 001/2004 e do Art. 24, § 1º da Lei Complementar
062/2008, confirmado por Sentença Judicial, pela Quarta Câmara
Civil, julgado em 23/03/2010 e publicado no Diário da Justiça Eletrônico no
dia 14/04/2010, ficam convocados os abaixo relacionados para
comparecerem ao Edifício Sede da Prefeitura Municipal no prazo máximo
de 15 (quinze) dias a partir da data da publicação deste Decreto.

Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto neste
artigo, implica na desclassificação dos mesmos sendo considerados
desistentes.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

Ordem Nome Nº de Inscrição

AGENTE ADMINISTRATIVO
1- Geni Gomes 00409

AGENTE FAZENDÁRIO
1-  Hugo Giovane Leal Blecha 00876
2-  Luis Messias Pierangeli 00918
3-  Francisco José Chagas Neto 00898
4-  Elaine Celita Gertz Rysdyk 00879
5-  Leonardo Laurenço Nunes 00641
6-  Reginaldo Fernandes de Oliveira 00388

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
1- Maria Helena Costa da Silva 00325
2- Lellis Cardoso Novais 00513
3- Oliva Gimenes             00986
4- Ilda Aparecida da Silva 00608
5- Neuza Ribeiro de Novaes Silva 00716

6- Sirlei Avelina Ferreira 00505
7- Jorgenéia Vaillant 01110
8- Lucilene Ezequiel Gomes 00360
9- Célia Alves Anhaia 00072
10- Luciene Neves Oliveira 00883
11-Isabel dos Santos Pereira Batista 00848
12- Lair Luiza da Silveira 00135

13- Maria Sônia Rodrigues Neves 00426
14- Terezinha Rossoni 00562
15- Aldenora Alves da Silva 00442
16- Evanir Machado Moreira 00029
17- Maria Aparecida Vieira 00177
18- Neusa de Jesus Mendes de Lima 01022
19- Lucimar Alves de Anhaia 00080
20- Elieth Maria da Silva 00969
21- Sirley Montilha de Lima 00275
22- Natalina Fátima da Silva 00463
23- Ronilda Flauzino Fernandes 00237
24- Maria das Neves Souza de Oliveira 00001
25- Conceição Apolinária Ferreira 00338
26- Osania Alves Marques 01072
27- Marineide Ortiz Silva 00617
28- Joana D‘Arc Marques Pedrosa 00363
29- Nilda Silvestre dos Santos 00200
30- Eliane da Silva Santos 00400
31- Eunice Alves da Silva 00785
32- Simone Pereira Cotrin Costa 00268
33- Helena Juremeira de Araujo 00474
34- Divaneti Pereira Neves 00480
35- Maria Aparecida Pereira Macedo 00382
36- Nelci da Silva Rosa 00742
37- Juscilene Cardoso Novais 00346
38- Fabiana Silva Oliveira 00173
39- Gilda Guedes da Costa 00990
40- Heliene Antonia de Araujo 00282
41- Rozilei Pereira dos Santos 00017
42- Rosineide de Souza Pereira 00219
43- Cristiane Delmachio 00037
44- Cleuzeni da Silva Costa 00642
45- Eliene Pereira Mendes 00728
46- Elizabete Barreto de Souza 00320
47- Lindalva Marlene Barbosa 00390
48- Isaura Neto da Silva Oliveira 00649
49- Sandra Apolinário Rodrigues Lima 00023
50- Silvana Félix Furtado 00534
51- Valdira de Assunção Rodrigues 00583
52- Elisângela Vitória de Souza 00172
53- Maria Vieira da Silva 00506
54- Aparecida Cláudia de Souza Santos 00902
55- Rozilei Godói da Conceição 00313
56- Onorata Luciana dos Santos 00738
57- Sonia Moreira Gomes 00075
58- Eni Francisca dos Santos 00557
59- Maria de Fátima Barbosa David 00244
60- Dalva Ferreira da Silva Vaillant 00112
61- Rosilene Teixeira Lopes Silva 00079
BIOQUÍMICO
1- Miguel Matias Campos 00416

2- Carmem Aparecida de Queiróz 00226

ENGENHEIRO CIVIL
1-  Celson Silva 01042
2- Luiz Cesar Ribeiro 01066

FISIOTERAPEUTA
1- Izac Moreira de Almeida 01113
2- Andréia Coelho da Silva 00460
3- Davi Caetano de Rezende 00287

MÉDICO
1- Márcio Borges Conti Tavares 00391
2- Karina Lino de Freitas 00120
3- Mac Laynne Rose Lima Pereira 00310
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MOTORISTA
1- Donizete Aleixo da Silva 00155

ODONTÓLOGO
1-  Paulo Roberto Miura Okida 00252
2- Wilson Rangel de Souza 00312
3- Luciano Vilela Goulart 00228

OPERADOR DE MÁQUINAS
1- Joneilso Luiz Lopes Sampaio 00392

PROFESSOR LIC PLENA DISC GEOGRAFIA – E.M.C.F.S. São Gonçalo
1-  Ronaldo da Silva Perônico 01101

PROFESSOR LIC PLENA DISC PORTUGUESA – E.M.C.F.S. São
Gonçalo

2-  Cláudia Dark Mendes 00954

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1-  Margareth da Silva Plaqui 00324
2-  Cesar Silva 01039
3-  Nara Lucia Silva de Andrade 00928
4-  Marilene Félix Ladeia Lara 00839

5-  Luciana da Silva Ramos 00626
6-  Micheline de Souza Tavares 00808

TECNICO OPERACIONAL EM ASS ADMINISTRATIVOS
1-  Ciro Amaral Guerreiro de Andrade 00705
2-  Eliane de Menezes Roscete 00782
3-  Isaque da Silva Gomes 00245
4-  Wancley Charles Rodrigues de Carvalho 00412
5-  Tony Ray-Nier Carlos Almeida 00668
6-  Dailza Peixoto Aquino de Oliveira 00039
7-  Alessander Maciel do Carmo 01012
8-  Patricia Maria Gonçalves Silva 00979
9-  Alayde Nunes Americano 00385
10-  Alessandro Oliveira de Moraes 00703
11- Alex Pitter Ribeiro Alves 00745
12-  Cléia Cristina da Silva 00436
13-  Nelidio Alves Adriano 00276
14-  Willian Figueira Batista 00907

TELEFONISTA

1- Biannka Andrade Martins 00482
2-  Luciana Paula da Silva 00896
3-  Luciana Aparecida Ferreira Goes 00735

Artigo 2º - Para tomar posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar
documentação  original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a)  Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37,
I da CF/88);

b)  Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de
ambos os sexos e com as obrigações militares para os candidatos do
sexo masculino;

c) Possuir escolaridade conforme exigência do cargo para o qual
concorreu;

d) No caso do Cargo de Motorista deverá ser apresentada a Carteira
Nacional de Habilitação no mínimo Categoria “C”;

e) No caso do Cargo de Operador de Máquinas, Tratores, Pá
Carregadeira e Moto Niveladora, deverá apresentar comprovante de no
mínimo 01 (um ano) de experiência na área;

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º041/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º059/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE

MATERIAIS GRÁFICOS PERSONALIZADOS PARA AS UNIDADES

ADMINSITRATIVAS DO MUNICÍPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/

2010, cujo certame se deu às 11h do dia 20/07/2010; sagraram vencedoras

as proponentes: MACIEL DA SILVA & CIA LTDA-ME, vencedora dos

lotes 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09 e 10, com o valor total de

R$51.974,00 (cinqüenta e um mil e novecentos e setenta e quatro

reais) e a PAPELARIA UZE LTDA, vencedora do lote 05, com valor

de R$5.587,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta e sete reais).

Maiores informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga Ortencio

Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 20 de julho de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz

Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2010

PROCESSO N. 062/2010

O Prefeito Municipal de Pontes e Lacerda, através da Comissão

Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento de

interessados, que a empresa CONSTRUTORA EMA LTDA, foi julgada

vencedora do processo em referência, para construção de

sanitários na Praça Miguel Gajardoni no município, com valor de

total R$153.849,66 (cento e cinqüenta e tres mil, oitocentos e

quarenta e nove reais e sessenta e seis centavos), conforme

respectivo edital.

Pontes e Lacerda/MT, 03 de agosto de 2010.

NEILTON BRAGA GUIMARÃES

Presidente da Comissão de Licitação

f ) Ter registro no Conselho da respectiva categoria, quando se

tratar de profissão regulamentada, incluindo o comprovante de quitação

da anuidade;

g) Ter idoneidade civil e criminal por meio de certidões negativas

expedidas pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde

reside;

h) Não haver infringido as leis constantes deste Edital;

i) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos; e

j) Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo

comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do

Município ou da Previdência Social Geral.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

       Gabinete do Prefeito, em 03 de agosto de 2010.

NEWTON DE FREITAS MIOTTO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
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Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2010

A Prefeitura do Município de Reserva do Cabaçal-MT torna público
realizará licitação na modalidade Tomada de Preços nº 03/2010 com
apuração por preço global, objetivando a Execução de Obras de
Iluminação do campo de futebol “Estádio Municipal Francisco
Sales”, no Município de Reserva do Cabaçal-MT.

O Certame será realizado no dia 17/08/2010, às 10:00 hs, no prédio
da Prefeitura Municipal localizada à Av. Mato Grosso, 221, Centro. Os
interessados poderão obter maiores informações através do Telefone
(65) 3247-1124 no horário das 07:00 às 13:00 hs de Segunda a Sexta-
feira. Poderão ainda obter cópia completa do Edital mediante recolhimento
de taxa não reembolsável no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Reserva do Cabaçal-MT, 02 de Agosto de 2010.

MARCIA FERREIRA DA SILVA
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2010

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, com sede na Av.
Mato Grosso, 221, Centro, CEP: 78.265-000, Reserva do Cabaçal-MT,
Fone/ Fax (065) 3247-1124, torna público que realizará no dia 13/08/
2010 às 10:00 horas, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
COM REGISTRO DE PREÇOS, com o seguinte objeto: AQUISIÇÕES
FUTURAS E FRACIONADAS DE CIMENTO COMUM, TIPO CP-IV 32, a
serem utilizados em todos os órgãos da Administração Municipal.

Os interessados poderão retirar o Edital completo diretamente na
internet no endereço: www.reservadocabacal.mt.cnm.org.br, link
Editais e Licitações gratuitamente.

O processo será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da Lei 8883/
94 e da Lei nº 9.648/98).

Reserva do Cabaçal-MT, 02 de Agsoto de 2010.

MARCIA FERREIRA DA SILVA
Pregoeira Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
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Prefeitura Municipal de Rio Branco

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2010

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT,
nomeada pela Portaria 006/2010, torna público para conhecimento dos
interessados o resultado da licitação na Modalidade de Pregão
Presencial nº 006/2010, menor preço por Lote, para Aquisição de
Peças e Contratação de Mão de obra, para atender a Secretaria
Municipal Educação, Desporto e Lazer, realizada em sessão publica
às 08h00min do dia 30/07/2010, tendo como vencedores os seguintes
licitantes: AGUILERA AUTO PEÇAS LTDA e RETIFICA PRIMUS LTDA

Rio Branco/MT, 30 de Julho de 2010.

Kelly Elenice Freres Coqueiro
Pregoeira Oficial

Extratos de Contratos

Julho 2010
CONTRATO N°: 032/2010
PARTES: Prefeitura Municipal de Rio Branco-MT e J. C. SALVADOR - ME
OBJETO: Aquisição de material de limpeza para atender as secretarias
municipais e seus departamentos.
PRAZO: 23/07/2010 à 31/12/2010
VALOR: R$ 43.265,51 (quarenta e três mil duzentos e sessenta e cinco
reais e cinquenta e um centavos)
SEGUINATÁRIOS/CONTRATANTES: Prefeito Antonio Milanezi e JAIME
COIMBRA SALVADOR

1ª ERRATA

EDITAL N.º 002/2010
TOMADA DE PREÇO

1 – No Aviso de abertura da licitação modalidade Tomada
de Preço n.º 002/2010, onde se lê:

Ø17 (dezessete) de julho de 2010

Leia-se:
Ø17 (dezessete) de Agosto de 2010

Rio Branco/MT, 03 de Agosto de 2010.

JOÃO BATISTA RODRIGUES
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

PORTARIA N° 133,
de 02 de agosto de 2010.

“Dispõe sobre exoneração e nova nomeação de ocupante de cargo
em comissão e de confiança, e da outras providências”

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE/
MT – DR. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO ARAÚJO, no uso de suas
atribuições;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica estabelecida a exoneração de ODINEY MARTINS, do
cargo de Secretário Municipal de Infra Estrutura.

Art. 2º. Fica estabelecida a nomeação de EUCLIDES MACIEL DA
CRUZ, para ocupar o cargo de Secretario Municipal de Infra Estrutura;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação e
afixação.

Art. 4º. Revogam-se às disposições em contrário.

Rosário Oeste/MT, 02 de agosto de 2010.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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 PORTARIA N° 135/2010,

de 02 de agosto de 2010

“Dispõe sobre nomeação para cargo comissionado e de confiança
da Administração Pública Municipal, e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Rosário Oeste - Mato Grosso, DR.
JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições
legais;

R E S O L V E:

Art. 1°. Fica nomeado para exercer cargo comissionado no âmbito
da administração publica, a seguinte pessoa:

a) GERSON FERREIRA DA SILVA – no cargo de Diretor de
Departamento Municipal de Água e Esgoto – DAE, lotado na Secretaria
Municipal de Infra Estrutura.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 02 de agosto de 2010.

DR. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Portaria de n° 136/2010
de 02 de agosto de 2010

“Dispõe sobre a criação de comissão avaliadora de imóvel de domínio
publico, a designação de membros, e dá outras providências.”

O EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO DE ROSÁRIO OESTE -
MT, DR. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:

Art. 1°. Fica criada a partir desta data a Comissão Avaliadora, com
finalidade de avaliar por critérios técnicos o valor venal de imóvel de
domínio publico, composta pelas seguintes pessoas:

A) ODNEY MARTINS;
B) FERNANDES LUIZ DE ALMEIDA;
C) VITOR MODESTO BRAZ;
D) MIGUELITO PEREIRA;
E) ROSA REBEQUE DA SILVA

Art. 2°. A presente comissão terá por finalidade realizar estudos
técnicos, trazer para conhecimento da população as informações obtidas,
afim de garantir a transparência e na administração publica Municipal.

Art. 3º. É objeto de estudo e avaliação da comissão avaliadora o
imóvel de domínio publico situado as margens da BR 163/364 com
descrições em matricula em anexo.

Art. 4º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou
fixação, tendo sua duração restrita a elaboração de relatório técnico de
avaliação do imóvel acima citado.

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 02 de agosto
de 2.010.

DR. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso

EXTRATO DE CONTRATO DO MÊS DE JULHO DE 2010

RESCISÃO  DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS Nº 021/2010–
ASS01/07/10–-contratado: ANA CLAUDIA SANTANA DA SILVA –OBJ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO AUXILIAR PEDAGÓGICA.
5º TERMO DE ADITAMENTO  DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS Nº 061/08–ASS:22/07/10–Vcto:20/11/10-contratado:
CONSTRUTORA HABITANORTE LTDA –OBJ: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO .
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/10–ASS.01/07/10–
Vcto 30/11/10-Vlr-3.250,00-contratada:ANA CLAUDIA SANTANA DA
SILVA–OBJ: prestação de serviços como Orientadora Social, realizando
atendimentos aos alunos do programa PRÓ JOVEM no Município de Santo
Afonso-MT.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/10–ASS.01/07/10–
Vcto 31/08/10-Vlr-1.020,00-contratada:CELSO UENDER SOUTO–OBJ:
prestação de serviços como instrutor de aulas de Marcenaria, realizando
atendimentos aos alunos do programa PRÓ JOVEM no município de Santo
Afonso-MT
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 044/10–ASS.09/07/10–Vcto 31/12/
10-Vlr-34.000,00-contratada:EBRAPI COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA –OBJ: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE BANANA, PARA ATENDER O
CONVENIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA-
SECITEC E O MUNICIPIO DE SANTO AFONSO – MT
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 045/10–ASS.09/07/10–Vcto 31/12/
10-Vlr-1.500,00-contratada:JJE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA -
ME LTDA –OBJ: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, PARA ATENDER O
CONVENIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA E TECNOLOGIA-
SECITEC E O MUNICIPIO DE SANTO AFONSO – MT
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/10–ASS.19/07/10–
Vcto 19/10/10-Vlr-3.090,00-contratada:MARIA CATARINA DE SOUZA
MELO–OBJ:prestação de serviços como instrutora do Curso de Corte
Costura Industrial, no município de Santo Afonso-MT.
SANTO AFONSO – MT EM 02 DE AGOSTO DE 2010 -

SILVIO SOUTO FELISBINO
-PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 058

SÚMULA: REVOGA A PORTARIA 005/2010 E NOMEIA
COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DE CADASTRO PARA

O EXERCÍCIO DE 2010"

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
SILVIO SOUTO FELISBINO, no uso e gozo de suas atribuições legais,
conforme as normas gerais de Direito Público, Lei Orgânica Municipal,
Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, através
da presente Portaria,

 CONSIDERANDO, que a funcionaria Jucileide Rodrigues de Moura
pediu declaração de vacância para tomar posse em outro cargo público,
e por isso foi substituída pela funcionaria FABIA NEVES BRITO TAVARES,
que agora fará parte da comissão.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Julgamento de Cadastro

da Prefeitura Municipal de Santo Afonso – MT, para o exercício de 2010,
que será constituída pelos seguintes membros:

PRESIDENTE: MARCOS ADRIANO FELISBINO
SECRETÁRIA: FÁBIA NEVES BRITO TAVARES
MEMBRO:     SUENI DE PAULA TAVARES FINOTTI

Art. 2º - Os membros integrantes da Comissão de que trata esta
Portaria não serão remunerados pelo exercício dessa função, sendo
os serviços considerados como relevantes ao interesse público.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal, 02 de agosto de 2010, 19º da Emancipação
Político-Administrativa – 02.08.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 056

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA DO CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSORIA ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E DE SISTEMAS
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTO AFONSO - MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, Silvio
Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as
normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica exonerada a pedido da Servidora JUCILEIDE
RODRIGUES DE MOURA, portadora do RG sob o nº. 1039595-4 - SSP/
MT, e CPF/MF 802.642.201-53, do cargo em comissão de ASSESSORIA
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E DE SISTEMAS, do
Município de Santo Afonso-MT.

Art. 2º - A exoneração se dá a pedido da servidora, de acordo com
a lei, e não haverá prejuízos para as partes.

Parágrafo único.  Os direitos decorrentes com a presente
exoneração correrão por conta da municipalidade, de acordo com a lei.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos dois
dias do mês de agosto de 2010, 19º da Emancipação Político-Administrativa
– 02.08.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº 055

SÚMULA: DESIGNAÇÃO DE FUNCIONARIA PARA PRESTAR
SERVIÇOS EM OUTRO ÓRGÃO DESTE MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO-
MT.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso, no
uso e gozo de suas atribuições legais, conforme as normas gerais de
Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime Jurídico Único e o
Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos Municipais, através
da presente Portaria,

R E S O L V E
Art. 1º Fica Designada a SRª. FÁBIA NEVES BRITO, portadora do

documento de identidade com RG nº 1976079-5 - SSP/MT, inscrita no

CPF/MF sob o nº 024.737.901-83, ocupante do cargo de provimento efetivo
de MONITOR DE INFORMÁTICA, para desempenhar suas funções laborais
na Secretaria Municipal de Fazenda.

          Art. 2º - Não haverá qualquer privilégio ou prejuízo para a
servidora pública municipal a que se refere esta Portaria, em razão do
cargo, da função, da designação e dos vencimentos, cujos direitos serão
preservados e protegidos de acordo com a lei.

        Parágrafo único - As atribuições do cargo são previstas em
lei e restritas a ela, e, a servidora designada deverá cumprir com as suas
obrigações e responsabilidades, sob as penas da lei.

         Art. 3º - Fica determinado ao Secretário Municipal, responsável
pela execução e supervisão dos serviços de sua unidade administrativa,
acompanhar e fiscalizar os serviços e os servidores, de modo a cumprir
o princípio da essencialidade e da continuidade em benefício da sociedade
e do interesse público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e três dias do mês de julho de 2010, 19º da Emancipação
Político-Administrativa - 23. 07. 2010

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO

Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.

PORTARIA Nº. 057

SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO, POR
POSSE EM OUTRO CARGO.

O Prefeito Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso,
Silvio Souto Felisbino no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme
as normas gerais de Direito Público, a Estrutura Administrativa, o Regime
Jurídico Único e o Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos
Municipais, através da presente Portaria,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica declarada a vacância da Servidora JUCILEIDE
RODRIGUES DE MOURA, portadora do RG sob o nº. 1039595-4 - SSP/
MT, e CPF/MF 802.642.201-53, do cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE INFORMÁTICA, lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento do Município de Santo Afonso-MT, por
posse em outro cargo público, nos termos do Art. 88, inciso V, da Lei
Complementar nº. 001/2005.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre-se, comunique-se e cumpra-se.

Paço Municipal de Santo Afonso, Estado de Mato Grosso aos dois
dias do mês de agosto de 2010, 19º da Emancipação Político-
Administrativa – 02.08.2010.

SILVIO SOUTO FELISBINO
PREFEITO MUNICIPAL

MÁRIO APARECIDO SILVA DE SOUZA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO
Registrada e Publicada na data supra, na forma da lei.
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 151/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
CONTRATADA: TEREZINHA DE OLIVEIRA VASCONCELOS. OBJETO:
Locação de Imóvel Residencial para Locar a Secretaria Municipal
de Saúde. Valor: R$ 4.920,00. Inicio do Contrato 02/07/10; Término 31/
12/10.

 EXTRATO DE CONTRATO Nº. 152/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, CONTRATADA: SÔNIA DE FÁTIMA MAGIO. OBJETO: Locação de
Imóvel Residencial para Locar a UNIDADE DECENTRALIZADA DE
REABIITAÇÃO (UDR). Valor: R$ 4.920,00. Inicio do Contrato 02/07/10;
Término 31/12/10.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.153/2010, CONTRATANTE;PMSJQM/MT,
CONTRATADA: LUIZ BAPTISTA DE FIORI.  OBJETO: LOCAÇÃO DE
IMOVEL PARA LOCAR O CRAS ( Centro de Referência de
Assistência Social) Valor R$ 4.920,00. Inicio do Contrato 02/07/10;
Término 31/12/10.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.154/2010, CONTRATANTE:, PMSJQM/MT
CONTRATADA: QUIMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS QUIMICOS E
TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS
QUIMICOS Valor:. R$ 89.600,00 Inicio do Contrato; 02/07/2010 Término
31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.155/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
CONTRATADA:, MÁRCIA TEREZINHA BORTOLOZZO OBJETO: Locação
de Imóvel Residencial p/ Famílias Carentes – Morador: Alex
Rodrigues Spinola.
 Valor: R$ 1.500,00. Inicio do Contrato; 02/07/2010 Término 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.156/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
CONTRATADA: SOCIEDADE HOSPITALAR, OBJETO: Serviços no
Pronto Atendimento na Urgência e Emergência Valor: R$
519.000,00. Inicio do Contrato; 08/07/2010 Término 31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.157/2010, CONTRATANTE: PMSJQMM/T,
CONTRATADA:, DIOCESE DE SÃO LUIZ DE CACERES OBJETO: Locação
de Imóvel Comercial p/ locar o CAPS – Centro de Assistência
Psicossocial Valor: R$ 7.200,00. Inicio do Contrato; 09/07/2010 Término
31/12/2010.

EXTRATO DE CONTRATO Nº.158/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
CONTRATADA: RCM CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA,
OBJETO: Serviços Mão de Obra na “CONSTRUÇÂO DA PRAÇA DA
IGREJA SÃO JOÃO BATISTA Valor R$ 85.201,89  :. Inicio do Contrato;
15/07/2010 Término 14/11/2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº.159/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
CONTRATADA:, MAXDENTAL COMÉCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ME OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES E
EQUIPAMENTOS Valor R$ 217.380,56:. Inicio do Contrato; 15/07/2010
Término 31/12/2010.

Prefeitura Municipal de Sapezal

TESTE SELETIVO Nº 001/2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2010

A Comissão de Seleção de Pessoal, da Secretaria Municipal de

Educação, Cultura e Esporte do Município de Sapezal, Estado do Mato

Grosso, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

T O R N A R  P Ú B L I C O

O Presente Edital que estabelece a Convocação, para fins de

suprimento de cargos em caráter temporário no Quadro de Pessoal da

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:

* 01 foto 3x4 recente.
* Cópias:       CPF, RG, Título de Eleitor e Carteira de Habilitação;

Certidão de Casamento;
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
Comprovante de escolaridade

Cartão de vacina de filhos menores de 14 anos
Exame Médico Admissional realizado pelo Médico do Trabalho
* Declaração contendo: Endereço residencial;

Telefone;
Nº de conta corrente no Banco do Brasil;
Nº do PIS/PASEP;

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção de

Pessoal, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte do
Município de Sapezal.

Sapezal, 03 de Agosto  de 2010.

Nelci T. Rauber Ansolin
Presidente da Comissão de Seleção de Pessoal

Port. Nº 004/2010

Prefeitura Municipal de Sinop

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SINOP- MT

INSTRUÇÃO NORMATIVA  01/2010 CME/Sinop

O Conselho Municipal de Educação de Sinop-mt, normatiza
orientações para o registro de documentos escolares da Classificação
e Reclassificação  no Ensino Fundamental Regular e na Modalidade de
Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Art. 1º    O Conselho Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vistas o que dispõe a Resolução 02/2007
e a Resolução 04/2008 deste Conselho e a necessidade de orientar os
estabelecimentos de ensino da rede municipal, quanto ao correto registro
da Classificação e Reclassificação do aluno, orienta  para os seguintes
procedimentos:

I   -   CLASSIFICAÇÃO

Art. 2º     A Classificação do aluno em qualquer série/ano/período/
semestre/etapa/ciclo e ou fase do Ensino Fundamental, exceto (o 1º
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ano do Ensino Fundamental) desde que esteja na idade série/ano,
independente de sua escolaridade anterior, prevista na Resolução 02/
2007  artigos 25 e 26, exige as medidas administrativas contidas na
mesma legislação.

Art. 3º      A classificação do aluno deve ser feita em todas as
disciplinas da matriz curricular do ano em curso e assinada por todos os
professores de cada disciplina e a equipe técnica da escola e chancelada
pelo Diretor (a) do estabelecimento de ensino.

 Art. 4º    O resultado da avaliação será registrado em ata. As cópias
das atas de classificação e das avaliações deverão ser arquivadas na
Pasta individual do aluno  e no livro ata de resultado final da escola.

§ 1º  A idade do aluno  deverá ser compatível com a série/ano/
período/ semestre/etapa/fase/bloco, para o qual for declarado apto a
cursar.

§ 2º  A classificação do aluno deverá ser feita sempre no primeiro
bimestre do ano letivo.

§ 3º Quando se tratar de alunos com matrícula extraordinária (Res
02/2007) a classificação poderá ser realizada em qualquer época do
ano, sendo que o controle da freqüência far-se-á a partir da data da
matricula, de acordo com a legislação e registrar

também na ficha individual do aluno. (sempre registrar na ficha
individual que a matrícula foi  efetuada  através de classificação e também
de matrícula extraordinária).

§ 4º O estabelecimento de ensino deve registrar na série/ano/período/
semestre etapa/fase, imediatamente anterior a que foi considerado apto
a freqüentar.

 II  -   RECLASSIFICAÇÃO

Art. 5º  A reclassificação destina-se ao aluno com matrícula e
freqüência no estabelecimento de ensino, que avaliará o seu grau de
desenvolvimento,habilidade e experiência, levando em conta as normas
curriculares gerais e de acordo com as disciplinas da  Matriz Curricular
da escola no ano em curso e de acordo com as normas gerais da Base
Nacional Comum  a fim de encaminhá-lo à etapa de estudo compatível
com sua experiência e desempenho, independente  do que registre o seu
histórico escolar.

 § 1º A reclassificação dar-se-á  de acordo com a Proposta
Pedagógica da escola, o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino
e ao disposto na resolução 02/2007 do CME/Sinop.

§ 2º  O resultado da avaliação de reclassificação deverá ser
registrado em ata. A cópia da ata e as avaliações serão arquivadas na
Pasta individual do aluno e no livro de resultado final.

§ 3º  O resultado da avaliação deve ser registrado na ficha individual
do aluno e no histórico escolar.

§4º  Na Ficha individual do aluno em que foi submetido ao processo
de reclassificação, registrar que o aluno foi reclassificado para série/
ano/etapa ou fase do Ensino Fundamental.

Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação
e revogada as disposições em contrário.

Sinop-MT, 08 de junho de 2.010

Maria Socorro Aissa                                               HOMOLOGO
Presidente do CME/Sinop

   ANTONIO TADEU GOMES DE AZEVEDO
            Sinop-MT, 02/06/10
MODELO DE ATA PARA CLASSIFICAÇÃO E RECLASSIFICAÇÃO DE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E EJA AMPARADO POR LEI.

NOME DO ESTABELECIMENTO:.......EMEB: ..................................

ATA DE AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS

Aos ———————— dias do mês de————de dois
.........................., às ........horas, em uma  das salas da
Escola..................................................................., reuniram-se a
Comissão de Professores formada  por: (citar nome e cargo da comissão)
sob acompanhamento da Direção e Coordenador Pedagógico do
Estabelecimento de Ensino, com a finalidade de Proceder a Avaliação de
Conhecimentos do
Aluno.......................................................................................................................,
para fins de Classificação, com amparo legal da Resolução nº. 02./2007
do CME. Após a conclusão  das avaliações  apurou-se o seguinte
resultado: ( nome das disciplinas e respectivas avaliações). Tendo sido
o aluno considerado apto a frequentar a ( série e ou ano) do Ensino
Fundamental, ficando as avaliações arquivadas  na Pasta Individual do
Aluno. Nada mais a constar, eu ................................................................
(secretária  do Estabelecimento de Ensino, lavrei a presente ata que
será assinada por mim e, após lida e achada conforme, pela Comissão
de Professores e Equipe Pedagógica do Estabelecimento de Ensino.

  Sinop-MT, .... de.............. de ...........

Diretor(ª) Nome e assinatura.                                Secretário(a)

Ato e/Ano de Nomeação                                     Ato/ Nomeação

Comissão de Professores ( nomes e assinatura)

Equipe Técnica (nome e assinatura)               Representante da SEC
Documentação

                                                                          Escolar.

Cópia fiel do Livro Ata nº....., folha....... .

ABANDONO DE EMPREGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP, pessoa jurídica de direito

público, estabelecida à Av. das Embaúbas 1386, Centro, Sinop, Estado

de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 15.024.003/0001-32, solicita o

comparecimento em seu local de trabalho, no endereço acima, do

servidor DANIELA RODRIGUES SOUZA – CTPS nº 044671 Série 012-

MA, PASEP nº 190249876721, no prazo de 30 (trinta) dias, caso

contrário será caracterizado abandono de cargo conforme Art. 204 do

Regime Jurídico dos Servidores Municipais, Lei Municipal nº 254/93, de

29 de março de 1993.

Sinop, 27 de julho de 2010
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DECRETO Nº 093/2010

DATA: 25 de junho de 2010
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
87.627,00 (oitenta e sete mil e seiscentos e vinte e sete reais)

JUAREZ ALVES DA COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o art. 42 da Lei nº 4.320/64, e especialmente a Lei nº 1205/
2009.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 87.627,00 (oitenta e sete mil e seiscentos e
vinte e sete reais), para atender as seguintes dotações:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.301.0019.2109 - DESENV. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE
SAÚDE
3.1.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 4.202,00

 (trinta e quatro mil e duzentos e dois reais)
14.010.0.0.10.302.0034.2098 - MANUTENÇÃO DO SAE
3.1.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 18.815,00

 (dezoito mil e oitocentos e quinze reais)
3.1.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 27.876,00

 (vinte e sete mil e oitocentos e setenta e seis reais)
3.1.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 3.418,00

 (três mil e quatrocentos e dezoito reais)
3.1.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 3.316,00

 (três mil e trezentos e dezesseis reais)

T O T A L R$ 87.627,00

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente
anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
14.010.0.0.10.301.0019.2109 - DESENV. DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE
SAÚDE
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 27.492,00

 (vinte e sete mil e quatrocentos e noventa e dois reais)
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 1.310,00

 (um mil e trezentos e dez reais)
14.010.0.0.10.301.0021.2099 -DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE
ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE BUCAL
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 8.818,00

 (oito mil e oitocentos e dezoito reais)
14.010.0.0.10.302.0034.2096 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA
U.C.T.
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 5.000,00

 (cinco mil reais)
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 5.000,00

 (cinco mil reais)
14.010.0.0.10.302.0034.2097 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO
CAPS
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 15.000,00

 (quinze mil reais)
3.3.90.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 5.000,00

 (cinco mil reais)
14.010.0.0.10.302.0034.2098 - MANUTENÇÃO DO SAE
3.1.91.00.00.00 - 201 - APLICAÇÃO DIRETA R$ 20.007,00

 (vinte mil e sete reais)

T O T A L R$ 87.627,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 25 de junho de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Cumpra-se

SILVANO FERREIRA DO AMARAL
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento
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PORTARIA Nº 306/2010

DATA: 28 de Julho de 2010
SÚMULA: Defere averbação por tempo de Serviço.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Deferir a averbação por tempo de serviço, da servidora
MARIA DE FATIMA ALVES, referente ao período de 17/02/1976 a 13/05/
1991 e 21/02/1994 a 02/01/1995, num total de 5880 (cinco mil oitocentos
e oitenta) dias líquidos, ou seja, 16 (dezesseis) anos, 01 (um) mês e 10
(dez) dias, prestados junto ao Governo de  Mato Grosso – Secretaria
de Estado de Administração.

Art. 2º. Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 28 de Julho de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2010
DATA: 28 de Julho de 2010

SÚMULA: Defere averbação por tempo de Serviço.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Deferir a averbação por tempo de serviço, da servidora
OLINDA CARVALHO SILVA, referente ao período de 01/04/1976 a 20/
06/1977, 20/01/1978 a 31/01/1978, 19/04/1978 a 22/06/1979, 10/04/
1980 a 09/05/1980, 22/05/1980 a 25/09/1980, 14/01/1981 a 27/02/1981,
01/10/1993 a 28/02/1994 e 01/06/1994 a 30/12/1999, num total de 3274
(três mil duzentos e setenta e quatro) dias líquidos, ou seja, 08 (oito)
anos, 11(onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias, prestados junto ao
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

Art. 2º. Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 28 de Julho de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309/2010
DATA:29 de julho de 2010

SÚMULA: Nomeia o Engenheiro Civil WILSON T. KUBOTA como
engenheiro responsável pela fiscalização da execução das obras de
iluminação pública na Avenida André Maggi e Perímetros Urbanos com
a construção de rede de distribuição de energia elétrica primária e
secundária, implantação de transformadores, implantação e substituição
de iluminação pública convencional e implantação de iluminação pública
ornamental.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear o Engenheiro Civil WILSON T. KUBOTA, inscrito
no CREA sob nº1702625931 RNP, para realizar, nos termos da Tomada
de Preço n°010/2010 e Contrato n°051/2010, a fiscalização da execução
das obras de iluminação pública na Avenida André Maggi e Perímetros
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Urbanos com a construção de rede de distribuição de energia elétrica
primária e secundária, implantação de transformadores, implantação e
substituição de iluminação pública convencional e implantação de
iluminação pública ornamental.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 29 de julho de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sorriso
PUBLICAÇOES (Urgência)

DIARIO OFICIAL (CUIABA-MT)

PREEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ nº 03.239.076/
0001- 62 torna publico que requereu a junto a Secretaria Estado do Meio
Ambiente - MT- SEMA/MT, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DA DISPOSIÇÃO DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMETICOS URBANOS E DISPOSIÇÃO DOS RESIDUOS
SOLIDOS DE SERVIÇOS DE SAUDE, localizado na ROD. BR 163 KM 795
– ZONA RURAL do

Município de Sorriso-MT, não foi determinado EIA-RIMA.

PREEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ nº 03.239.076/
0001-62

torna publico que requereu a junto a Secretaria Estado do Meio
Ambiente – MT- SEMA/

MT, as LICENÇAS PREVIA E INSTALAÇÃO DA DRENAGEM DE
REDE PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DO BAIRRO JARDIM
AMERICA, pertencente ao Município de Sorriso-MT, não foi determinado
EIA-RIMA.

PREEITURA MUNICIPAL DE SORRISO/MT, com CNPJ nº 03.239.076/
0001-62

torna publico que requereu a junto a Secretaria Estado do Meio
Ambiente – MT- SEMA/

MT, as LICENÇAS PREVIA E INSTALAÇÃO DA REGULARIZAÇÃO
DO LOTEAMENTO JÁ EXISTENTE DO BAIRRO SÃO JOSE II, pertencente
ao Município de Sorriso-MT, não foi determinado EIA-RIMA.

Prefeitura Municipal de Tabaporã
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DECRETO2135/2010

Data 04 de Junho     de 2010.
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ESPECIAL  NO  VALOR
QUE  MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
            O Senhor Edison Rosso, Prefeito Municipal de Tabaporã,

Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei

Municipal 793/2010, em consonância com o lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art.1º Fica aberto no orçamento do Município um Cr‚dito Adicional

Especial no valor de R$9.400,00(Nove Mil e Quatrocentos Reais)
destinados a atender as seguintes despesas;

10.001-Gabinete do Secretario - SMDLT
10.01.27.812.0010.2014.3.3.9.0.32.00.00.00 MATERIAL DE

DISTRIBUICAO GRATUITA R$ 9.400,00
Excesso de Arrecadacao-Rec.Vinc.
SUB-TOTAL:    .   9.400,00
TOTAL GERAL:  .  9.400,00

Art.2º Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior
dar-se-  a arrecadação da própria receita vinculada.

07.006-FUNDEB - Fundo Manut. Desenv. da Educação B
07.06.12.361.0006.1010.3.2.9.0.21.00.00.00 JUROS SOBRE A

DIVIDA POR CONTRATO R$ 9.400,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:   .  9.400,00
TOTAL GERAL:    .  9.400,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, 04 de Junho     de 2010.

  Edison Rosso
Prefeito Municipal

DECRETO2136/2010
Data07 de Junho     de 2010.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR   NO  VALOR  QUE  MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
            O Senhor Edison Rosso, Prefeito Municipal de Tabaporã,

Estado de Mato Grosso, no  uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei

Municipal 792/2010, em consonância com o lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art.1º Fica aberto no orçamento do Município um Crédito Adicional

Especial no valor de R$210.000,00(Duzentos e Dez mil reais) destinados
a atender as seguintes despesas;

05.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.01.10.301.0012.1019.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E

INSTALACOES R$ 210.000,00
Excesso de Arrecadacao-Rec.Vinc.
SUB-TOTAL:    .210.000,00
TOTAL GERAL:    .210.000,00

Art.2º Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior
dar-se-  a arrecadação da própria receita vinculada.

07.006-FUNDEB - Fundo Manut. Desenv. da Educação B
07.06.12.361.0006.1010.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE R$ 210.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL: .210.000,00
TOTAL GERAL:    .210.000,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, 07 de Junho de 2010.

  Edison Rosso
Prefeito Municipal

DECRETO2143/2010
Data25 de Junho     de 2010.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR   NO  VALOR  QUE  MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
            O Senhor Edison Rosso, Prefeito Municipal de Tabaporã,

Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei

Municipal 773/2010 consonância com o lei Federal 4320/64.
DECRETA
Ar.1º Fica aberto no orçamento do Município um Cr‚dito Adicional

Especialno valor de R$55.166,22(Cinqüenta e Cinco Mil e Cento e
Sessenta e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos) destinados a atender
as seguintes despesas;

08.001-Gabinete do Secretario - SEMOS
08.01.15.451.0019.1029.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E

INSTALACOES R$ 55.166,22
Excesso de Arrecadacao-Rec.Vinc.
SUB-TOTAL:  55.166,22
TOTAL GERAL:       55.166,22

Art.2º Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior
dar-se-  a arrecadação da própria receita vinculada.

05.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.01.10.301.0012.2027.3.1.9.0.34.00.00.00 OUTRAS DESP.

DE PESSOAL DECORRENTES DE R$ 55.166,22
Anul. Total ou Parcial de Dotação
SUB-TOTAL: . 55.166,22
TOTAL GERAL:   . 55.166,22

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, 25 de Junho     de 2010.

Edison Rosso
Prefeito Municipal

DECRET2144/2010
Data25 de Junho     de 2010.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR   NO  VALOR  QUE  MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
            O Senhor Edison Rosso, Prefeito Municipal de Tabaporã,

Estado de Mato Grosso, no  uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei

Municipal      795/2010 em consonância com o lei Federal 4320/64.

DECRETA
Fica aberto no orçamento do Município um Cr‚dito Adicional Especial

no valor de R$300.000,00(Trezentos Mil Reais)
destinados a atender as seguintes despesas;

08.001-Gabinete do Secretario - SEMOS
08.01.15.451.0019.1027.4.4.9.0.51.00.00.00 OBRAS E

INSTALACOES R$ 300.000,00
Excesso de Arrecadacao-Rec.Vinc.
SUB-TOTAL:    . 300.000,00
TOTAL GERAL:

.300.000,00
Art. 2º Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior

dar-se-  a arrecadação da própria receita vinculada.
Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato

Grosso, 25 de Junho     de 2010.

 Edison Rosso
Prefeito Municipal
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DECRET2145/2010
Data30 de Junho     de 2010.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR   NO  VALOR  QUE  MENCIONA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
            O Senhor Edison Rosso, Prefeito Municipal de Tabaporã,

Estado de Mato Grosso, no  uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal

  802/2010 em consonância com o lei Federal 4320/64.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município um Cr‚dito Adicional

no valor de R$330.400,00(Trezentos e Trinta Mil e Quatrocentos Reais)
destinados a atender as seguintes despesas;
02.001-GABINETE DO PREFEITO

02.01.04.122.0002.2034.3.1.9.0.13.00.00.00 O B R I G A C O E S
PATRONAIS R$ 4.000,00

Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .  4.000,00

03.001-Gabinete do Secretario - SECAD
03.01.04.122.0003.2002.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 7.500,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .  7.500,00

05.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.01.10.301.0012.2027.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 50.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.302.0012.2028.3.1.9.0.16.00.00.00 O U T R A S

DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.302.0012.2028.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 41.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.305.0012.2032.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 20.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.301.0012.2027.3.1.9.0.16.00.00.00 O U T R A S

DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 500,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.302.0012.2028.3.1.9.1.13.00.00.00 O B R I G A C O E S

PATRONAIS R$ 4.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.305.0012.2032.3.1.9.1.13.00.00.00 O B R I G A C O E S

PATRONAIS R$ 2.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.304.0012.2029.3.1.9.0.13.00.00.00 O B R I G A C O E S

PATRONAIS R$ 600,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.301.0012.2027.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 40.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.302.0012.2028.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 50.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.301.0012.2031.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 5.600,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
05.01.10.302.0012.2028.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE

CONSUMO R$ 400,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .224.100,00

06.001-Fundo Municipal de Acao Social
06.01.08.244.0016.2016.3.1.9.0.16.00.00.00 O U T R A S

DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
06.01.08.244.0016.2016.3.1.9.0.13.00.00.00 O B R I G A C O E S

PATRONAIS R$ 1.200,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
06.01.08.244.0016.2016.3.3.9.0.36.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 500,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao

06.01.08.244.0016.2016.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S
SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 1.300,00

Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .  5.000,00

06.002-Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
06.02.08.243.0015.2064.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 1.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .  1.000,00

07.001-Departamento de Administracao Escolar
07.01.12.361.0006.2006.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 5.300,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
07.01.12.361.0006.2044.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE

CONSUMO R$ 300,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .  5.600,00

08.001-Gabinete do Secretario - SEMOS
08.01.15.451.0019.2011.3.1.9.0.16.00.00.00 O U T R A S

DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 10.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
08.01.15.451.0019.2011.3.3.9.0.39.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 2.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
08.01.15.451.0019.2011.3.3.9.0.30.00.00.00 MATERIAL DE

CONSUMO R$ 4.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
08.01.15.451.0019.2011.3.3.9.0.36.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 35.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    . 51.000,00

09.001-Gabinete do Secretario - SEAGRI
09.01.20.601.0005.2013.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 11.000,00
Excesso de Arrecadacao-Rec.Vinc.
09.01.20.601.0005.2013.3.1.9.0.16.00.00.00 O U T R A S

DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 2.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
09.01.20.601.0005.2013.3.1.9.1.13.00.00.00 O B R I G A C O E S

PATRONAIS R$ 2.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    . 15.000,00

10.001-Gabinete do Secretario - SMDLT
10.01.27.812.0010.2014.3.1.9.0.11.00.00.00 VENCIMENTOS E

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 12.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
10.01.27.812.0010.2014.3.1.9.0.16.00.00.00 O U T R A S

DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL R$ 1.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
10.01.27.812.0010.2014.3.3.9.0.36.00.00.00 O U T R O S

SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA R$ 4.200,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    . 17.200,00
TOTAL GERAL:    .330.400,00

   Art. 2º Para dar cobertura ao Credito Autorizado no artigo anterior dar-
se-  a arrecadação da própria receita vinculada

04.001-Gabinete do Secretario - SEFIN
04.01.04.123.0004.2003.3.3.9.0.35.00.00.00 SERVICOS DE

CONSULTORIA R$ 5.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
04.01.28.123.0024.2045.3.2.9.0.21.00.00.00 JUROS SOBRE A

DIVIDA POR CONTRATO R$ 20.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
04.01.28.123.0024.2045.4.6.9.0.71.00.00.00 PRINCIPAL DA

DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 15.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    . 40.000,00

05.001-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.01.10.301.0012.2027.3.1.9.0.34.00.00.00 OUTRAS DESP.

DE PESSOAL DECORRENTES DE R$ 50.000,00
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Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    . 50.000,00

07.001-Departamento de Administracao Escolar
07.01.12.361.0006.1004.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
07.01.12.361.0006.1010.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE R$ 20.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    . 25.000,00

07.006-FUNDEB - Fundo Manut. Desenv. da Educação B
07.06.12.361.0006.1010.4.4.9.0.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE R$ 150.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
07.06.12.361.0006.1010.3.2.9.0.21.00.00.00 JUROS SOBRE A

DIVIDA POR CONTRATO R$ 20.000,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
07.06.12.361.0006.1010.4.6.9.0.71.00.00.00 PRINCIPAL DA

DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 45.400,00
Anul. Total ou Parcial de Dotacao
SUB-TOTAL:    .215.400,00
TOTAL GERAL:    .330.400,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, 30 de Junho     de 2010.

          Edison Rosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

JUNHO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº. 68/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE –
MT
CONTRATADA:  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE S/A
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGENIO
VALOR:  R$ 28.400,25
VIGÊNCIA: 04/06/2010 A 31/12/2010
FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 69/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE –
MT
CONTRATADA: RAIMEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE ARTESANATO E
DIVERSOS
VALOR: R$ 40.000,00
VIGÊNCIA: 04/06/2010 A 31/12/2010
FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 70/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE –
MT
CONTRATADA: MILENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA
LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE ARTESANATO E
DIVERSOS
VALOR: R$ 18.000,00
VIGÊNCIA: 04/06/2010 A 31/12/2010
FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 71/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE –
MT
CONTRATADA: GENIVALDO GOMES - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMERAS DE AR
VALOR: R$ 83.600,00
VIGÊNCIA: 11/06/2010 A 31/12/2010
FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 72/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE –
MT
CONTRATADA: REINA E CIA LTDA - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CAMINHÃO PIPA
VALOR: R$ 39.000,00
VIGÊNCIA: 14/06/2010 A 31/12/2010
FUNDAMENTO: DE ACORDO COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO Nº 627, DE 30 DE JULHO DE 2010.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no
inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 370, de 02 de dezembro de 2009
(Lei Orçamentária do Exercício de 2010);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício
financeiro de 2010, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
144.600,00 (cento e quarenta e quatro mil e seiscentos reais), para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DEPARTAMENTO DE APOIO EDUCACIONAL
(66) 12.361.0028.2.038-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

R$     2.500,00.
05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. EDUC. BÁSICA E VAL. PROF.
EDUC - FUNDEB
(95) 12.361.0035.2.046-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

R$   12.400,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(137) 10.301.0026.2.031-3190.13.00.00.00 – Obrigações Patronais

R$   44.700,00.
(142) 10.301.0026.2.031-3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros-
Pessoa Jurídica  R$  20.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS
URBANOS
08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO
(223) 25.752.0012.2.012-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros -
Pessoa Jurídica  R$  57.000,00.
08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE
(228) 26.782.0014.2.014-3390.36.00.00.00-Outros Serv. Terceiros -
Pessoa Física R$     8.000,00.
TOTAL ....................................     R$ 144.600,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional
Suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto, fica anulada igual
importância das seguintes dotações orçamentárias:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(26) 04.122.0003.2.004-3390.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros,
Pessoa Física R$   15.000,00.
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(30) 04.128.0003.1.010-3390.30.00.00.00 - Material de Consumo
R$     2.000,00.

(31) 04.128.0003.1.010-3390.36.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Física R$     3.000,00.
(32) 04.128.0003.1.010-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Jurídica R$     5.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DEPARTAMENTO DE APOIO EDUCACIONAL
(58) 12.361.0028.2.035-3390.36.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Física R$   10.000,00.
(60) 12.361.0028.2.036-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$     4.000,00.
(61) 12.361.0028.2.036-3390.36.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Física R$     1.000,00.
(70) 12.361.0028.2.038-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Jurídica R$   25.000,00.
(79) 12.361.0035.1.072-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Jurídica R$     5.000,00.
(86) 12.364.0031.1.066-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros - Pessoa
Jurídica R$     8.000,00.
05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. EDUC. BÁSICA E VAL. PROF. EDUC
- FUNDEB
(111) 12.367.0032.2.042-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo

R$     8.000,00.
05.003 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
(119) 13.392.0027.2.033-3390.30.00.00.00 - Material de Consumo

R$     5.000,00.
(122) 13.392.0027.2.034-3390.30.00.00.00 - Material de Consumo

R$   10.000,00.
(123) 13.392.0027.2.034-3390.36.00.00.00-Outros Serv. Terceiros -
Pessoa Física R$   10.000,00.
(124) 13.392.0027.2.034-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros-
Pessoa Jurídica R$   10.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(150) 10.302.0025.1.053-4490.52.00.00.00–Equipamentos e Material
Permanente R$   10.000,00.
(164) 10.305.0024.2.028-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros-
Pessoa Fisica R$     5.000,00.
(165) 10.305.0024.2.028-3390.39.00.00.00–Outros Serv. Terceiros-
Pessoa Jurídica  R$    5.000,00.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA
07.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(171) 08.244.0017.2.021-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros-
Pessoa Fisica R$     1.100,00.
(174) 08.244.0018.2.022-3390.36.00.00.00–Outros Serv. Terceiros-
Pessoa Fisica R$     2.500,00.
TOTAL .........................................................      R$ 144.600,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 30 de julho de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2010.

Data: 02/08/2010

Concede Licença Maternidade à servidora que menciona.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, observando

o disposto no art. 112 e §§, da Lei Complementar nº 007, de 29 de

fevereiro de 2008 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis Municipais) e

alterações posteriores;

Considerando o teor do atestado médico apresentado pela servidora

abaixo identificada;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida licença maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias, à servidora contratada Srª. LUCIANE VARELA DE MATIA – Professora

Nível Médio Magistério, portadora do R.G. nº 4.422.074-0 SSP/SC e do

CPF nº 988.472.521-72, vinculada à Secretaria Municipal de Educação e

Cultura, no período compreendido desde a data de 02 de agosto de 2010

até 28 de janeiro de 2011, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de agosto de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 094/2010.

Data: 02/08/2010.

Dispõe sobre nomeação de candidata aprovada em Concurso Público

e dá outras providências.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de União do Sul,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com fulcro

no art. 32 e §§, da Lei Municipal nº 294, de 29/02/2008, combinado com o

inciso II, do art. 18, da Lei Complementar nº 007, de 29/02/2008 (Estatuto

dos Servidores Públicos Municipais de União do Sul);

Considerando o Concurso Público realizado em 15 de junho de 2008

para provimento efetivo de cargo de carreira;

Considerando também a Homologação do mencionado concurso na

data de 30 de junho de 2008;

Considerando ainda a Prorrogação do prazo de validade do

mencionado concurso público, através do Decreto nº 619, de 29 de

junho de 2010;

Considerando, por fim, a existência de vaga nos Órgãos da

Administração Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear, nesta data, em caráter efetivo, a Srª. LUCIANA

TERESINHA SILVA DE LIMA, portadora do R.G. nº 1436620-7 SSP/MT e do

CPF nº 960.656.481-91, para exercer o cargo de provimento efetivo de

ZELADORA, símbolo/referência SMI-02, subordinada à Secretaria

Municipal de Esporte e Lazer, percebendo para tanto o vencimento

estabelecido no Anexo VIII, da Lei nº 294, de 29/02/2008, alterada

posteriormente.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de agosto de 2010.

ILDO RIBEIRO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande

  ATO Nº. 272/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR LAURA RUBIA FERREIRA CURVO, do cargo em
comissão de Secretária Executiva – DAI 2, da Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes,
em Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 273/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR JACKSON LINCOLN CORREA LIMA, do cargo
em comissão de Coordenador de Transito e Transporte Urbano –
DAS 1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de
03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes,
em Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 274/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR LUCIANA DE PINHO PINTO, do cargo em
comissão de Chefe de Divisão do Sistema Viário e Trânsito – DAI
2, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 03 de
maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes,
em Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 275/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR NAZARETE ANTONIA MARTINS, do cargo em
comissão de Chefe do Setor de Fiscalização – DAI 2, da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 276/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR PAULO EDUARDO ZAQK ALVES JUNIOR, do cargo
em comissão de Coordenador de Coleta de Lixo e Limpeza Pública – DAS
1, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 03 de maio de
2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

 ATO Nº. 277/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR JUSSENI SOARES DE MAGALHÃES, do cargo em
comissão de Chefe de Divisão de Coleta de Lixo – DAI 2, da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 278/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR IVO APARECIDO DORNE, do cargo em comissão de
Chefe de Divisão de Limpeza Pública – DAI 2, da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, a partir de 03 de maio de 2010.
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Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 279/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR CARLOS ROBERTO, do cargo em comissão de
Coordenador de Serviços Gerais e Manutenção – DAS 1, da Secretaria
Municipal de Administração, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 14 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

    ATO Nº. 280/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR JEFFERSON DE ALMEIDA FRAGERRI, do cargo em
comissão de Chefe de Divisão Transporte de Manutenção de Máquinas
Pesadas – DAI 2, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de
03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 281/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do Processo nº 8588/2010.

,
 R E S O L V E:

 EXONERAR a pedido NEURE REJANE ALVES, do cargo em comissão
de Coordenador – DAS 1, da Secretaria Municipal de Planejamento, a
partir de 07 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 14 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 282/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR ELCIO LUIS SILVA, do cargo em comissão de Chefe
de Divisão de Administração Logradouros Públicos – DAI 2, da Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 299/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e,

 R E S O L V E:

 EXONERAR VANESSA KARLA DA SILVA, do cargo em comissão
de Secretária Executiva – DAI 2, da Secretaria Municipal de Comunicação
Social, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 13 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

   ATO Nº. 300/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e,

R E S O L V E:

 NOMEAR VANESSA KARLA DA SILVA, no cargo em Comissão de
Chefe de Serviço – DAI 2, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 13 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 301/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8588/2010.

R E S O L V E:
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 NOMEAR IZAÍAS GONÇALVES NETO, no cargo em Comissão de
Coordenador DAS 1, da Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de
07 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 13 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

 ATO Nº. 302/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do Processo nº 8500/2010.

 R E S O L V E:

 EXONERAR ARISTON PAULINO DE SOUZA, do cargo em comissão
de Assessor – DAS 2, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a
partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

    ATO Nº. 303/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do Processo nº 8502/2010.

 R E S O L V E:

 EXONERAR MIDORI MATSUOKA ADAMA , do cargo em comissão
de Assessora Financeiro  – DAS 2, da Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

  ATO Nº. 304/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

 R E S O L V E:

 EXONERAR VIRDINEI DA SILVA BENS, do cargo em comissão de
Assessor – DAS 2, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir
de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

         ATO Nº. 305/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8949/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR Virdinei da Silva Bens, no cargo em Comissão de
Gerência de Obras - DGA 6, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a
partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 286/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

 NOMEAR CLEOTILDES VIEIRA DOS SANTOS, no cargo em
Comissão de Gerente de Ação Social – DGA 2, da Agência de Habitação
e Regularização Fundiária, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 310 / 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, resolve RETIFICAR o Ato Nº. 286/2010
para que:

Onde lê se: Cleotildes Vieira dos Santos,
Leia – se: Clotilde Vieira dos Santos do cargo em comissão de

Gerente de Ação Social – DGA 2, lotada na Agência de Habitação e
Regularização Fundiária, a partir de 03 de maio de 2010.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2009.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

AVISO  DE  RESULTADO
Pregão Presencial N°47/2010.

Referente à Aquisição de uniformes (camisa gola polo, calça em
brim, camisa manga longa em brim, camisa sem manga em brim, tênis
cabedal 100% nylon, bota preta cano curto, bolsa em lona e jaleco
para laboratório) para os agentes de saúde do CCZ – centro de controle
de zoonoses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde.  A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu
Pregoeiro, torna público aos interessados que, o Pregão Presencial
supracitado, homologado em 30/07/2010, sagrou-se vencedora a
empresa SM GIUSTTI DE ARRUDA & CIA LTDA vencedora dos  lotes 01
no valor  de R$ 3.100,00, lote 02 no valor de R$ 24.800,00  e lote 04 no
valor de R$ 5.400,00. O lote 03 foi declarado FRUSTRADO. Várzea
Grande – MT, 03 de Agosto de 2010. Otávio Guimarães Rezende  –
Pregoeiro – Marcos José da Silva - Secretário de Administração
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EXTRATO DE CONTRATO
 
Contrato n°: 016/2010
Contratada: RIBERMAQ LOCAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA ME,
Objeto: Contratação de Empresa especializada para realizar
 serviços de Execução na Extenção de Rede, Ligações e
 Ampliação do sistema de abastecimento de Àgua nos Bairros:
Imperial e Loteamento Terranova, Sol Nascente, Parque
Atlântico, Mapim, Chapéu do Sol, Jd. Guanabara, Manaíra e
 Nova Aliança conforme discritiva.
Fundamentação Legal: CARTA CONVITE 012/2010
Valor: R$ 148.103.41
Prazo: 06 (seis) meses
Assinatura: 02/08/2010.

 
João Carlos Hauer
Diretor Presidente

   EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 024/2010

Partes Interessadas: Prefeitura Municipal de Várzea Grande e a

SOCIEDADE BENEFICENTE ESCOLAR DE VÁRZEA GRANDE - SOBEV.

Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94.

Objeto: Promover, através do CONCEDENTE, o repasse de recursos

financeiros à CONVENENTE, visando o custeio de suas despesas com

as ações desenvolvidas na área da Educação. Valor Global: R$ 502.446,80

(Quinhentos e dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reas e oitenta

centavos). Dotação Orçamentária: – S. M. De Educação e Cultura.

Classificação Funcional Programática: - 01.12.122.2-2023. Elemento de

Despesa: - 3.3.90.39.00.999 – O.S.T. – Pessoa Jurídica. Vigência: 06

(seis) meses, de 01.07.10 à 22.12.10. Data de Assinatura: 01.07.2010.

Signatários:

Murilo Domingos – Prefeito Municipal /

Wilton Coelho Pereira – S. M. de Educação e Cultura /

Kalil Sarat Baracat de Arruda

– Presidente da Entidade e Geraldo Carlos de Oliveira –

 Procurador Geral do Município de Várzea Grande.

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2010-
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento de MENOR PREÇO
TOTAL DO LOTE, tendo como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES COM EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, com realização prevista para o dia 17 de Agosto
de 2010, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo
está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea
Grande - Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min
às 17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e gratuitamente,
no site: www.varzeagrande.mt.gov.br.

Otávio Guimarães Rezende-
Pregoeiro.

Marcos José da Silva-
Secretário Munic. de Administração.Várzea Grande-MT, 02

de Agosto de 2010.

Prefeitura Municipal de  Vera
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

GERÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Gerência de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail: jornaloficial@amm.org.br

 Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio
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